
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 472/2019/CFA

Brasília, 18 de abril de 2019.
  

Para: Câmara de Administração e Finanças
Providências: Solicitamos autorização para abertura de processo licitatório para
aquisição de equipamento de ar-condicionado, bem como a indicação da dotação
orçamentária que suportará a despesa.

Informamos que o valor médio para a aquisição é de R$ 11.775,33 (onze mil
setecentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos).

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 18/04/2019, às 13:38, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0270578 e o código CRC
D7A914B7.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0270578
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Setor de Autarquias Sul Quadra 01 Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF,
CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 475/2019/CFA

Brasília, 22 de abril de 2019.
  

Para: SC - Seção de Compras
Providências: Aquisição de 2 (dois) aparelhos de Ar Condicionado, com instalação, para
a sala da Presidência e da Vice-Presidência do CFA, cuja despesa será suportada pela
Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.02.02.03.003. 

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE Nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 22/04/2019, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0270722 e o código CRC
0883AD1B.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0270722
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 480/2019/CFA

Brasília, 22 de abril de 2019.
  

Para: Coordenação de Apoio Administrativo
Providências: Segue processo para elaboração de minuta de termo de referência para
licitação.

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 22/04/2019, às 09:05, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0270738 e o código CRC
C490D040.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0270738
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 Coordenadoria de Apoio Administrativo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

 

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA Nº 4/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.002507/2019-12

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso incisos I
e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I e § 2º do artigo
9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento a seguir estudos preliminares realizados
contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração,
considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso.

 

1. JUSTIFICATIVA
1.1. Justifica-se a contratação dos serviços descritos pela necessidade de
propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas
edificações ocupadas atualmente pelo Conselho Federal de Administração - CFA. Além
disso, a aquisição/instalação do equipamento contribuirá para adequação do
ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas por este Conselho
Federal.
1.2. Quanto à necessidade da instalação, o Conselho Federal de
Administração - CFA deveria dispor de ferramental e pessoal habilitado na área em
comento, notadamente engenharia mecânica, porquanto são imperativas a
especialização e a qualificação na prestação dos serviços de instalação dos
equipamentos. Todavia, verificada a falta de recursos humanos com essas
características, e não sendo de interesse deste CFA, por razões econômicas, manter
um quadro funcional efetivo com as especializações e qualificações exigidas, é
imprescindível que a empresa contratada além do fornecimento dos equipamentos de
ar condicionado, realize a instalação desses equipamentos. Essa contratação
constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz para o CFA, na sua tarefa de zelar
pelo patrimônio público.
1.3. O critério de julgamento será o de menor preço global, tendo em vista
que a mesma não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos a perda
da economia de escala, a qual encontra-se prevista no art. 23, §1º da Lei 8.666/93,
sendo necessário registrar que a natureza da aquisição, objeto da presente
contratação, requer a opção do critério de julgamento acima citado, em razão do
fator de economicidade gerado para a Administração.
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
2.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, entidade competente para a fiscalização do exercício profissional,
competente da região a que estiver vinculado a licitante, que comprove atividade
relacionada com o objeto desta licitação.
2.2. 1 (um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado(s) na entidade profissional competente, que comprove(m) ter a licitante
fornecido e instalado sistema de climatização do mesmo padrão do projeto, ou seja,
aparelhos de Condicionador de ar tipo split Hi-Wall Inverter.
2.3. Declaração indicando os nomes, CPF’s, números dos registros na
entidade profissional competente, dos responsáveis técnicos que acompanharão a
execução dos serviços. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o
mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica de que tratam os
itens acima.
3. DO OBJETO
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3.1. Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA,
localizado no SAUS Q. 1 Bloco "L" Edifício Conselho Federal de Administração, Asa
Sul, Brasília-DF, em substituição às maquinas antigas e conforme especificações
deste Termo de Referência.
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

Item Quantidade Descrição

1 2
- Condicionador de ar tipo Air Split Piso/Teto sistema Convencional,
capacidade de 24.000 BTU/h, condensadora com descarga Vertical, gás
ecológico R410-A, acionamento através e controle remoto sem fio, 220
volts em substituição aos equipamentos existentes no local.

2 2 - Serviço de instalação com fornecimento de todos os materiais e
acessórios.

5. INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO
5.1. A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve
obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante, e conforme normas da
ABNT.
5.2. O serviço de instalação do equipamento deve contemplar a mão de obra,
fornecimento de todos os materiais e acessórios referentes à instalação, todos os
materiais e acessórios referentes à instalação devem ser novos, e de primeiro uso.
5.3. Equipamento:

a) Será instalado no 1º andar do edifício sede do CFA, na sala do
Presidente e Vice-Presidente, em Brasília-DF.

5.4. A partir do quadro de ar condicionado do andar, todo e qualquer material
necessário para a perfeita execução dos serviços de instalação dos aparelhos objeto
deste Termo, será de responsabilidade da Contratada, inclusive possíveis serviços de
alvenaria, reparos no forro de gesso e pinturas na cor original.
5.4.1. Não serão admitidos rasgos ou furos em nenhum elemento estrutural.
Caso essa seja a única opção, deverá ser emitido relatório técnico mostrando a
necessidade e que não causará prejuízo ao elemento estrutural.
5.5. A empresa vencedora deverá providenciar a instalação dos aparelhos de
ar condicionado, contemplando todos os materiais necessários, tais como:
tubulações, eletrodutos e demais itens necessários para o correto funcionamento do
equipamento.
5.6. Na utilização de Eletrodutos, Bandejas e Caixas de Passagem é preciso
ser observado o que segue:
5.6.1. Sempre que possível deverão ser evitadas emendas nos eletrodutos.
Quando as emendas forem inevitáveis, estas deverão ser executadas através de
luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo a permitir
continuidade da superfície interna do eletroduto.
5.6.2. As fiações de força, comando em 220V e controle em tensão igual ou
menor a 24V, deverão ser instaladas em redes de eletrodutos distintos.
5.6.3. A instalação dos eletrodutos deverá permitir livre acesso a todos os lados
dos gabinetes das unidades condicionadoras.
5.6.4. Os eletrodutos rígidos serão interligados aos quadros de ar condicionado
(QAC’s) através de eletrodutos flexíveis e box, tipo CMZ na tampa da base.
5.6.5. Os cabos deverão ocupar no máximo 40% da área útil do eletroduto.
5.6.6. Todos os eletrodutos deverão ser devidamente pintados na cor cinza
escuro, conforme ABNT.
5.7. Na utilização de Fiação Elétrica é preciso ser observado o que segue:
5.7.1. A fiação elétrica para o sistema de força deverá ser feita com condutores
de cobre.
5.7.2. Os cabos de comando em 220V como também os de controle deverão
manter o padrão atual da instalação (cor e diâmetro).
5.7.3. O menor cabo de força a ser usado será o de 2,5mm².
5.7.4. As ligações dos cabos de comando e de controle aos bornes dos
quadros elétricos deverão ser feitas por terminais pré-isolados de compressão.
5.7.5. Os cabos de força poderão ser conectados diretamente aos bornes
depois de estanhadas as pontas.
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5.7.6. Toda a emenda de cabos ou fios deverá ser executada através de
conectores apropriados e isolados, somente dentro das caixas de passagem ou
ligação, não sendo admitidas em nenhuma hipótese emendas no interior dos
eletrodutos. O isolamento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo,
características equivalentes às do condutor considerado.
5.7.7. Todos os cabos verticais deverão ser fixados às caixas de ligação a fim
de reduzir a tensão mecânica nos cabos, devido ao seu peso próprio.
5.7.8. Todos os cabos deverão ser amarrados com amarradores apropriados,
tipo hellerman ou equivalente.
5.7.9. Em todos os eletrodutos, juntamente com a fiação, deverá ser instalado
um condutor singelo, nu, com conectores apropriados para aterramento dessas
partes metálicas.
5.7.10. A ligação do motor deverá ser feita por meio de conectores tipo Sindal ou
equivalente e isolados com fita autofusão.
5.7.11. Após o término da enfiação deverão ser feitos testes de isolação, com a
presença de representante do CFA, em todos os circuitos.
5.8. Sobre Unidades Evaporadoras é preciso observar o seguinte:
5.8.1. Os gabinetes deverão ter estruturas construídas em chapa de aço
galvanizado, tratado e pintado com esmalte sintético na cor branco, com conjunto de
painel frontal de insuflamento de ar em plástico. Deverão possuir ainda, isolamento
térmico capaz de evitar a condensação externa.
5.8.2. Os ventiladores deverão ser do tipo centrífugos multi-pás em plástico,
dotados de três velocidades de operação (alta, média e baixa), balanceadas estática e
dinamicamente, com acionamento direto por motor de indução monofásico com
mancais de lubrificação permanente. O nível de ruído não poderá exceder 40 db.
5.8.3. A serpentina deverá ser construída em tubos de cobre mecanicamente
expandidos em aletas de alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de
alta eficiência, multipassos, com espaçamento de no mínimo 12 aletas por polegada.
Todo circuito deverá ser limpo e testado contra vazamentos em fábrica, devendo
possuir conexões para tubulações de refrigerante.
5.8.4. O filtro de ar deverá ser de material sintético do tipo lavável, classe G2,
no mínimo, segundo a norma ABNT – NBR 16401.
5.9. Sobre Unidades Condensadoras é preciso observar o seguinte:
5.9.1. Tipo: Sistema de expansão direta com condensação a ar, gás R-410a,
sendo utilizados equipamentos do tipo SPLIT, onde cada unidade evaporadora é
interligada a uma única unidade condensadora.
5.9.2. Os gabinetes deverão ter suas estruturas construídas em chapas de aço
galvanizado, tratadas e pintadas com esmalte sintético, sendo apropriada para
instalação ao tempo.
5.9.3. O painel de serviço deverá permitir fácil acesso tanto à manutenção
mecânica, quanto à parte elétrica. Deverá abrigar adequadamente todos os
componentes elétricos do equipamento, garantindo fechamento e vedação
satisfatória, de maneira a evitar penetração de água.
5.9.4. Os compressores serão do tipo rotativo DC gêmeos ou Scroll (R-410a),
de alta pressão.
5.9.5. A serpentina deverá ser construída em tubos de cobre mecanicamente
expandidos em aletas de alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de
alta eficiência, multipasso, com espaçamento de no mínimo 12 aletas polegadas.
5.9.6. Todo circuito deverá ser limpo e testado contra vazamentos em fábrica,
devendo possuir conexões para tubulações de refrigerante.
5.9.7. Os ventiladores deverão ser do tipo hélice multi-pás em plástico,
balanceados estática e dinamicamente, com acionamento direto por motor de
indução com mancais de lubrificação permanente. O nível de ruído não poderá
exceder 50 db.
5.9.8. As capacidades e performances dos equipamentos deverão ser
conforme especificação.
5.10. No percurso dos eletrodutos do aparelho até o Quadro Elétrico deve ser
observado o preconizado pela NBR 5410. Na NBR não encontra nenhum item que
determina o caminho a ser percorrido pelos eletrodutos, contudo é importante
salientar algumas considerações que a NBR faz:
5.10.1. Nas instalações elétricas abrangidas por esta Norma só são admitidos
eletrodutos não-propagantes de chama.
5.10.2. Só são admitidos em instalação embutida os eletrodutos que suportem
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os esforços de deformação característicos da técnica construtiva utilizada.
5.10.3. Em qualquer situação, os eletrodutos devem suportar as solicitações
mecânicas, químicas, elétricas e térmicas a que forem submetidos nas condições da
instalação.
5.10.4. Nos eletrodutos só devem ser instalados condutores isolados, cabos
unipolares ou cabos multipolares.
5.11. A Contratada deverá manter o padrão atual dos quadros elétricos com
os respectivos circuitos de alimentação, a saber:

a) Não serão admitidas emendas em quaisquer cabos no interior do
quadro.
b)Os quadros tem grau de proteção IP54.
c) Os cabos de comando em 220V deverão manter o padrão atual do
quadro e serem de cores diferentes dos cabos de controle com
voltagem igual ou menor a 24V.
d)Os cabos de força deverão manter o padrão atual e possuir
diâmetro maior ou igual a 2,5 mm².

5.12. A instalação dos equipamentos deve seguir rigorosamente o manual do
fabricante e Normas da ABNT.
6. 6. VISTORIA
6.1. A despeito de não existir tal exigência, estará franqueada aos
interessados a vistoria ao local onde serão realizados os serviços, para que, aqueles
que assim o desejarem, tomem ciência das condições inerentes aos serviços. A
licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços desde que em até
03 (três) dias úteis anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante
prévio agendamento de horário.
6.2. Diante do exposto é recomendável vistoria ao local pelas licitantes para
que conheçam as condições e possíveis trajetos na instalação dos equipamentos de
ar condicionado. Inclusive procedendo à análise de todos os detalhes, tomando
ciência das características dos locais onde serão realizadas as medições, dimensões
e padrões adotados, assim como eventuais dificuldades para a instalação dos
equipamentos condicionadores de ar, execução dos serviços e demais informações
necessárias à elaboração da proposta, para que possam dimensionar e certificar-se
dos serviços que serão executados.
6.3. A vistoria é importante para que a vencedora obtenha conhecimento das
especificidades do local onde será entregue e instalado o aparelho (Brasília-DF
Contato: Givanildo, Tel. (61) 3218-1800).
6.4. O Termo de vistoria conforme Anexo II, declarando que a empresa
representada por um profissional regularizado junto ao CREA, preferencialmente, e
que seja do quadro de pessoal da licitante, procedeu vistoria nas instalações do CFA
e tomou conhecimento de todas as condições necessárias para a execução dos
serviços objeto deste Termo de Referência, de forma a subsidiar a formulação de sua
proposta.
6.5. Não serão aceitas alegações posteriores quanto a desconhecimento de
qualquer detalhe, incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar
empecilhos na realização dos serviços aqui discriminados, ou mesmo gerar atrasos
na execução das etapas dos trabalhos, arcando a empresa com quaisquer ônus
decorrentes desses fatos, sendo necessária declaração das licitantes de que
conhecem as condições locais para a execução do objeto, conforme Acórdão nº
983/2008-TCU-Plenário.
 
7. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
7.1. O período de garantia dos equipamentos deverá ser conforme
estabelecido no item 7.2, contados a partir da data de emissão do comprovante de
recebimento definitivo.
7.2. A licitante vencedora deverá fornecer garantia das instalações por 12
(doze) meses, independente da garantia fornecida pelo fabricante dos equipamentos.
7.3. A garantia abrange todos os equipamentos e os serviços de sua
instalação, devendo a Contratada solucionar no prazo de 48 horas qualquer falha no
funcionamento dos sistemas instalados.
7.4. A empresa fornecedora dos equipamentos será responsável durante a
garantia pela substituição, troca ou reposição dos equipamentos e/ou peças caso
apresentem defeitos, avarias ou incompatibilidade com as especificações deste
Termo de Referência.
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7.5. No período de garantia deverá ser prestada assistência técnica/
manutenção corretiva a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de
uso, sem ônus adicionais para o CFA.
7.6. A assistência técnica deverá solucionar a ocorrência, após sua abertura
pelo CFA, entre 8h30 e 17h, de segunda a sexta-feira, em até 10 (dez) dias, ao final
dos quais, caso não tenha sido solucionado, deverá ser substituído por equipamento
idêntico ou superior.
8. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
8.1. A modalidade da licitação será o Pregão Eletrônico, por menor preço.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da
Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes,
caberá à Contratada:
9.1.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e a realização da instalação de tais
equipamentos observando o prazo estipulado, as especificações técnicas e demais
condições previstas neste Termo de Referência, respondendo pela qualidade dos
produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se
destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos.
9.1.2. Prestar garantia e assistência técnica conforme estabelecido no item 7
deste Termo de Referência.
9.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato,
sem prévia e expressa anuência do CFA.
9.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou
que não atenda às especificações exigidas.
9.1.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CFA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado.
9.1.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências do CFA.
9.1.7. Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver
prévia autorização do CFA.
9.1.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado
para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento do equipamento.
9.1.9. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CFA, atendendo
prontamente a todas as reclamações.
9.1.10. Atentar para as normas de segurança nas dependências do CFA,
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás
e/ou uniformizados.
9.1.11. A Contratada deverá possuir no mínimo um profissional técnico em
refrigeração e ar condicionado entre os executores do serviço. Esse profissional
deve estar credenciado ao CREA na época da execução dos serviços.
9.1.12. A Contratada deverá, para fins de execução contratual, possuir registro
no CREA, se obrigando, especialmente, a indicar formalmente, antes de iniciar a
prestação dos serviços, o preposto da Contratada perante a Administração,
informando seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será responsável
pela prestação de todas as informações solicitadas pelo CFA, bem como, pela perfeita
execução dos serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Gestor do
Contrato. Em caso de necessidade de alteração do preposto indicado, seja por
motivo de férias, afastamento ou outro qualquer, a Administração deverá ser
informada imediatamente.
9.1.13. A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do CFA, não
excluem ou reduzem a responsabilidade da Contratada.
9.1.14. Após a instalação de todos os equipamentos, a Contratada deverá
efetuar testes que comprovem o perfeito funcionamento dos aparelhos e das
instalações, inclusive quanto à ausência de vazamento nas redes de tubulações de
gás refrigerante, além de fornecer documento com o resultado de tais testes e
inspeções realizadas nas instalações e equipamentos.
9.1.15. Concluídos os serviços, deverá ser feita uma limpeza geral da obra e uma
revisão de todos os acabamentos antes do recebimento provisório dos serviços.
9.1.16. Para qualquer serviço mal executado, a Contratante reservar-se-á o
direito de solicitar a modificação, refazer ou substituir, da forma e que melhor lhe
convier, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por

Minuta de Termo de Referência 4 (0270988)         SEI 476900.002507/2019-12 / pg. 8



parte da Contratada, nem extensão do prazo para conclusão do objeto do contrato.
9.1.17. Fica assegurado, à Contratante, o direito de:
9.1.17.1. Solicitar a retirada imediata do local de execução do objeto do contrato,
de qualquer profissional da Contratada que não corresponda às exigências técnicas
ou disciplinares. A adoção desta medida não implica em prorrogação de prazo.
9.1.17.2. Ordenar a suspensão das obras/serviços, sem prejuízo das penalidades a
que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha o direito a qualquer indenização,
no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
Ordem de Serviço correspondente, a respeito de qualquer reclamação sobre defeito
essencial em serviço executado, ou em material posto na obra.
9.1.18. A Contratada interromperá total ou parcialmente a execução dos
trabalhos sempre que a Contratante assim o determinar ou autorizar por escrito.
9.1.19. Quaisquer modificações necessárias no projeto durante a execução das
obras e serviços, decorrentes de situações imprevistas e não identificadas na visita
técnica, somente poderão ser realizadas após a autorização da Contratante e
deverão ocorrer às expensas da Contratada.
9.1.20. Durante a execução do contrato, a Contratada deverá manter estrita
observância da utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) apropriados
por seus funcionários e subcontratados, bem como por quaisquer outras pessoas
que tenham acesso ao local da obra.
9.1.21. Qualquer material inflamável somente poderá ser depositado em áreas
autorizadas pelo CFA, devendo a Contratada providenciar para estas áreas os
dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.
9.1.22. Por ocasião do recebimento provisório, a Contratada deverá entregar ao
CFA os manuais e toda a documentação técnica dos equipamentos, inclusive projeto
as built.
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da
Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes,
caberá ao Contratante:
10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada
para a fiel execução do contrato.
10.1.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a entrega dos equipamentos.
10.1.3. Receber o objeto.
10.1.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos
equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como
rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou
com problemas técnicos.
10.1.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as
providências necessárias.
10.1.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo.

 
11. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá
ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de
maio de 2005 e subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
11.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a
caracterização dos produtos e serviços enseja definições objetivas com base em
especificações de serviços de mercado, recomenda-se que seja adotada a
modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço.
 
12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
12.1. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao 
direito  dos  demais licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a 
exata  compreensão  de  seu conteúdo, e deverão constar:
12.2. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
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empresa proponente.
12.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes.
12.4. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência.
12.5. Valor unitário e total conforme descrito no anexo I.
12.6. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a
declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
para o certame, e os certificados e/ou declarações exigidos no presente Termo de
Referência, bem como que a licitante possui suporte administrativo, aparelhamento e
condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a
execução do objeto desta licitação.
12.7. Especificação clara e completa do produto ofertado, observadas as
especificações constantes neste Termo.
12.7.1. Preços expressos em R$ (reais) com aproximação de até duas casas
decimais.
12.7.2. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os
impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e
indiretas, incidentes até a efetiva entrega do serviço ofertado.
 
13. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA
13.1. Os equipamentos devem ser entregues em até 15 (quinze), a contar da
data do recebimento da Nota de Empenho e a instalação total da solução deverá
estar concluída em até 05 (cinco) dias da sua entrega.
13.2. Os equipamentos deverão ser novos e estarem em perfeitas condições
de funcionamento, sem marcas, amassados ou arranhões, quando da recepção pelo
CFA, além de estarem identificados externamente com os dados constantes da Nota
Fiscal.
13.3. Os produtos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à
substituição pela Contratada, desde que comprovada a existência de problemas cuja
verificação só seja possível no decorrer da utilização.
13.4. Os produtos serão recebidos pelo CFA, o qual emitirá, no ato da entrega,
comprovante de recebimento provisório, relacionando o produto recebido, nos
termos da Nota Fiscal.
13.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram
entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou
incompletos, após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os
prazos de recebimento e, até que seja sanada a situação.
13.6. Já a verificação técnica e o aceite definitivo dos equipamentos e
instalações deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
entrega da documentação que demostre o resultado dos testes e inspeções
realizadas nas instalações e equipamentos, conforme item 9.1.14. A emissão do
comprovante de recebimento definitivo será realizada pelo Departamento
Administrativo/Engenheiro do CFA.
13.7. Deverá ser fornecido Termo de Garantia dos equipamentos e também
das instalações.
 
14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto e o
atesto da respectiva fatura pelo fiscal do contrato.
14.2. O CFA efetuará o pagamento, em moeda nacional corrente, por meio de
Ordem Bancária, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da emissão do
termo de aceite pelo fiscal do contrato, juntamente com a entrega da Nota
Fiscal/Fatura.
14.3. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CFA dos produtos
faturados, o fato será imediatamente comunicado à Contratada, para retificação das
causas de seu indeferimento.
14.4. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens
do objeto, o número da Nota de Empenho e os dados bancários da Contratada.
14.4.1. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de
regularidade, junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que
isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.
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14.5. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que
as mesmas estejam disponíveis para emissão, não desobriga o CFA de efetuar o
pagamento das Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e
atestados pelo gestor do Contrato. Porém o desatendimento pela (s) Contratada (s)
ao descrito pode motivar a rescisão contratual, a execução da garantia para
ressarcimento dos valores e indenizações devidas à Administração e a aplicação das
penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 18.5. Quando da ocorrência de
eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I = (TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde: I = Índice de atualização financeira; TX =
Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela em atraso.
14.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as
providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A Contratada se sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só
deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: a) comprovação, pela Contratada,
da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual; b) manifestação
da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao
Contratante.
15.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial
ou a inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: a)
advertência; b) multa de: � 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso
descumpridos os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação
assumida; � 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida; c) suspensão temporária do direito de participar de
licitação e impedimento de contratar com o CFA pelo prazo de até dois (2) anos.
15.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a
Contratada ficará isenta das penalidades supramencionadas.
15.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no
prazo máximo de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação;
ou descontada dos pagamentos devidos.
15.5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art.
28 do Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo
prazo de até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo
das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que: a) não assinar
contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; b)
apresentar documentação falsa; c) ensejar o retardamento da execução de seu
objeto; d) não mantiver a proposta; e) falhar ou fraudar na execução do contrato; f)
comportar-se de modo inidôneo; g) fizer declaração falsa; h) cometer fraude fiscal.
15.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com
as de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com o CFA, e
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
15.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do
art. 109 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO
16.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 
que  se  seguir  à licitação  de  que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à  conta 
da  seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.02.02.03.003. 
16.2. O valor máximo estimado total é R$ 11.775,33 (onze mil, setecentos e
setenta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo para o item 1, R$ 10.275,33
(dez mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) e para o item 2, R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais).
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17. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
17.1. A Contratada deverá apresentar, quando aplicável, comprovação de
enquadramento ao disposto na Instrução Normativa n° 01, de 19/01/2010, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. A referida Instrução Normativa
pode ser encontrada no seguinte link: http://www.comprasnet.gov.br/legislacao.
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados
deverão obedecer rigorosamente: a) Às prescrições e recomendações dos
fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem de produtos;
b) Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;
c) Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 –
Instalações elétricas de baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-
condicionado; NBR 7541 – Tubo de cobre sem costura para refrigeração e ar-
condicionado; NBR 5648 – Tubos plásticos de uso predial e industrial; d) Às
disposições legais federais, e distritais pertinentes; e) Regulamentos das empresas
concessionárias de energia, água e esgoto; f) Às normas técnicas específicas, se
houver; g) Publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and
Air Conditioning Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and
Air Conditioning Contractor's National Association); h) Às normas internacionais
consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os temas
previstos por essas; i) À Portaria MARE nº 2.296/97 e atualizações – Práticas (SEAP)
de Projetos, de Construção e de Manutenção; j) Às normas regulamentadoras do
Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: � NR-6: Equipamentos de Proteção
Individual – EPI; � NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; � NR-
18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; � NR-23:
Proteção Contra Incêndios; k) À Resolução CONFEA nº 425/98 (ART); l) À Portaria n.º
3523/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, de acordo
com as necessidades dos equipamentos.
18.2. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, levantar todas as questões necessárias ao desenvolvimento
de seus trabalhos, a fim de não incorrer em omissões, as quais não poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.
18.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções da presente
especificação não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada cobrar
"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. A Contratada deverá
ter computado no valor global da sua proposta todos os custos diretos e indiretos,
de serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do
objeto.
18.4. Em decorrência dos serviços, a Contratada ficará responsável pela
segurança no interior dos prédios, não somente quanto à Segurança do Trabalho,
mas também em relação à preservação dos bens patrimoniais e integridade física das
pessoas.

Brasília-DF, 3 de junho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
04/06/2019, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0270988 e o código CRC
EFCA865F.

ANEXO I

MODELO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Item Quantidade Descrição
Valor

Unitário
R$

Valor
Total
R$

- Condicionador de ar tipo Air Split
Piso/Teto sistema Convencional, capacidade
de 24.000 BTU/h, condensadora com
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1 2 descarga Vertical, gás ecológico R410-A,
acionamento através e controle remoto sem
fio, 220 volts em substituição aos
equipamentos existentes no local.

  

2 2 - Serviço de instalação com fornecimento de
todos os materiais e acessórios.   

 
Valor total (R$)

 
 

 
 

ANEXO II
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

Ao Conselho Federal de Administração - CFA Ref.: Pregão Eletrônico nº ___/2019 
 
 
Declaramos que em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº _____/_____,
que eu, __________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº
__________________ e do CPF nº _____________________, Responsável da Empresa
__________________________________, estabelecida no (a)
___________________________________________________________________________
_________________________________________________________________, como seu
representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o Conselho
Federal de Administração - CFA e vistoriei os locais onde serão executados os serviços
objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldades
existentes.

______________, ____ de ___________ de 2019.
Local e data

___________________________________
Assinatura e carimbo (Responsável Técnico da empresa)

Visto:

___________________________
Responsável pelo CFA
 
Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0270988
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

MINUTA DE EDITAL DE LICITACAO Nº @/2019/CFA

MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 476900.002507/2019-12
 
OBJETO: Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA

PREÂMBULO

 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : XX/XX/2019
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: XX/XX/2019
Abertura da seção pública:
- Horário: [09h] (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 389133
 
A Conselho Federal de Administração - CFA, representada pela Comissão Permanente
de Licitação, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 10, de 11 de janeiro de
2019, torna público que realizará, na data, horário e local acima indicados, licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO" Aquisição e
instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000 BTUs Piso Teto
convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser entregues e instalados
no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo
à realização, a sessão pública será adiada para o primeiro dia útil subsequente,
mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.
1. DA SESSÃO PÚBLICA E VINCULAÇÃO
1.1. A sessão pública do certame será realizada na Internet, sendo
integralmente conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio,
conforme Portaria nº 10, de 11 de janeiro de 2019.
1.2. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520/2002, pela Lei
Complementar nº 123/2006, pelos Decretos nº 5450/2005 e 8.538/2015, e a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, sendo observadas as seguintes datas e horários:

a) Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de
divulgação do Edital no site www.comprasnet.gov.br, até a data e
horário da abertura da sessão pública.
b)Sessão pública na Internet para recebimento dos lances: aberta
às 09:00 horas do dia XX/XX/2019, no mesmo endereço
www.comprasnet.gov.br
c) Todos os horários estabelecidos neste edital observarão o
horário de Brasília/DF.
d)O lance deverá ser ofertado pelo valor total.
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2. DO OBJETO
2.1. Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no
site www.comprasnet.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência (Anexo A), o licitante deverá obedecer a este último.
2.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO A - Termo de Referência;
ANEXO B – Minuta do Contrato.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas às
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação SLTI, por meio do Site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema
eletrônico.
3.1.1. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências previstas neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP
(quando assim o for), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos Arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, que sua proposta é absolutamente
independente em relação aos demais licitantes.
3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação,
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada
com a Lei Complementar 123/06 que poderá apresentar a documentação de
regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis,
após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e que
atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício
competente ou por Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio, à vista dos originais.
3.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em
participar deste pregão, deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no
nível básico de credenciamento.
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;
3.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
3.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
3.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País;
3.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.3.7. Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade
administrativa.
3.4. Como condição para participação no Pregão, deverá declarar:
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, nos casos de microempresas e empresas de
pequeno porte.
3.4.2. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
b)a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
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de pequeno porte.
c) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências deste Edital;
d)que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
e à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou à não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
4. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do
“Manual do Pregão Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no
endereço www.comprasnet.gov.br;
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal - Comprasnet, no site www.comprasnet.gov.br.
4.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente
credenciados junto ao órgão provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes
da data da realização do pregão.
4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do
Decreto n.º 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br.
4.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá
de registro obrigatório no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, com os seguintes níveis de credenciamento:

I - Credenciamento;
II - Habilitação Jurídica;
III - Regularidade fiscal federal;
IV - Regularidade fiscal estadual/municipal;
V - Qualificação econômico-financeira.

4.5.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação
4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão eletrônico (§ 6º, Art. 3º do
Decreto nº 5.450/05).
4.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05).
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
4.11. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5. DO SISTEMA ELETRÔNICO E DA PROPOSTA
5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha
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privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do
Edital no site www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão
pública.
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.
5.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão
informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou a não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos campos relativos a:
5.3.1. Valor GLOBAL– em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado.
5.3.1.1. Na formação do preço que constará das propostas dos
licitantes, o preço de cada uma das etapas previstas deve ficar iguais ou
abaixo dos preços de referência da administração pública.
5.3.1.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto.
5.3.1.3. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não
serão incluídos na proposta de preços apresentada.
5.3.2.  A licitante deverá preencher o campo da Descrição Detalhada do Objeto,
somente com as informações sobre o item, esclarecendo as especificações técnicas
principais as condições do serviço, conforme o solicitado no Anexo A, sendo
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com esta determinação.:
5.3.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
a contar da data da sua apresentação.
5.3.2.2.  Não serão aceitas descrições genéricas como: “conforme Edital”,
“atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o serviço ofertado;
5.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.
5.5. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6. ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.
6.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para
divulgação.
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.
7.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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7.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos
estarão disponíveis na internet.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o
Pregoeiro e os licitantes.
7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.
8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL GLOBAL.
8.1.2. A proposta deve incluir todos os custos inerentes às etapas do objeto.
Deverão ser incluídos todos os insumos, encargos trabalhistas, tributos, fretes,
inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas
necessárias à execução deste contrato.
8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no
sistema e do valor consignado no registro.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos.
8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por
eles ofertados e registrados pelo sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. O intervalo entre os lances ofertados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a 20 (vinte) segundos. Os lances enviados em desacordo serão
descartados automaticamente pelo sistema.
8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do
Pregoeiro.
8.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da
proposta.
9.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
9.1.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor global máximo do item, bem
como não poderão ultrapassar os valores unitários máximos definidos no Termo de
Referência.
9.2. Em seguida, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a
contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.
9.3. proposta final de preços deverá ser encaminhada no prazo máximo de
45 minutos (quarenta e cinco), após a solicitação do Pregoeiro e deverá conter:
razão social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, dados bancários (banco,
agência, número da conta corrente e praça de pagamento), nome do responsável
pela assinatura da contrato e proposta com cargo e CPF, prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura da sessão deste Pregão e as
especificações do objeto de forma clara, atualizada com lance final ofertado,
considerando apenas duas casas decimais. O envio deverá ser encaminhado no
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sistema Comprasnet, sendo anexado em campo oportuno que será aberto pelo
pregoeiro e após a sua convocação no sistema.
9.4. A declaração falsa relativa à elaboração independente de proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
9.5. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.5.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.
9.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
9.7. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este
deverá apresentar – original ou cópia autenticada - sua habilitação, na forma
determinada neste Edital.
9.8. Será desclassificada a proposta final que:
9.8.1. Contenha vícios ou ilegalidades;
9.8.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou
Termo de Referência;
9.8.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo fixado ou não
atendam os requisitos estabelecidos neste Edital;
9.8.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados no Termo de
Referência.
9.9. Também será desclassificada a proposta final que:
9.9.1. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos
decorrentes da contratação pretendida;
9.9.2. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao
preço e à produtividade apresentada.
9.9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência,
na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação
de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas em dissídios coletivos de trabalho;

c. Levantamento de informações junto ao Ministério da Economia e junto ao
Ministério da Previdência Social;

d. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
g. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
h. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa;
j. Estudos setoriais;

k. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços;
m. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

9.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.
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9.12. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de preço e/ou
outros documentos solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via
chat, serão desclassificadas e consideradas desistentes, não sendo convocadas
posteriormente para qualquer outro item que a empresa venha a se classificar, sem
prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a).
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Conforme dispõe IN 3/2018 - MPOG, a verificação de conformidade para
habilitação dos fornecedores, exigidos no item 11, será comprovada por meio de
prévia e regular inscrição cadastral no Sicaf.
 

Art. 4º A verificação de conformidade para habilitação
dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade
e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição
de bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a
alienação e locação poderá ser comprovada por meio de
prévia e regular inscrição cadastral no Sicaf.

10.1.1. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade
com o previsto na legislação aplicável no momento da habilitação, será
concedido prazo máximo de 2 (duas) horas, conforme determinado neste Edital.
A documentação deverá ser anexada em campo oportuno a ser aberto no
comprasnet pelo Pregoeiro, e este também fará o aviso pelo chat.
10.2. É assegurado ao Licitante que esteja com algum documento vencido no
SICAF o direito de encaminhar a documentação atualizada, juntamente com a
documentação complementar.
10.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação.
10.4. Será considerada inabilitada a Licitante que deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte.
10.5. Tendo sido constatada alguma irregularidade na comprovação fiscal de
microempresas ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir de ter sido declarado vencedor e contando-se o prazo a
partir da convocação pelo pregoeiro por meio do chat, no pregão, prorrogável por
idêntico período, a critério da CFA, para a demonstração de regularidade,
materializada com a apresentação da certidão negativa ou a certidão positiva com
efeito de negativa.
10.6. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho
devidamente justificados.
10.7. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
10.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto de 5 (cinco)
dias úteis, prorrogável por idêntico período a critério da CFA, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
10.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
10.10. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF,
em situação regular, ficará dispensado de apresentar os documentos abrangidos
pelo referido cadastro, conforme o caso.
10.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10.13. Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação, fixadas no
edital, será declarado o Licitante vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do
prazo para a intenção de recursos.
10.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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11. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
11.1. Para fins de habilitação ao certame, o licitante detentor do menor preço
se obriga a satisfazer os requisitos relativos a:

a. Habilitação Jurídica;
b. Qualificação Econômico-Financeira;
c. Qualificação Técnica;
d. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e

FGTS;
e. Regularidade Trabalhista;
f. Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal;
g. Os Licitantes são obrigados a declarar, sob as penalidades legais, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, em conformidade com o art.
32, §2º da Lei de Licitações;

h. Os Licitantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII, do artigo 4º
da Lei Nº. 10.520/02.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

e. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio –
DNRC.

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na
forma da lei;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, do domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

e. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa
de Débito Trabalhista.

11.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão;

11.5. Relativo à Qualificação Técnica
11.5.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação das
seguintes documentações, conforme o art. 30 da Lei nº 8.666/93:
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a. Atestado de Capacidade Técnica - A empresa deverá apresentar 01 (um)
ou mais atestado/certidão/declaração de capacidade técnica, em nome da
Licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando ter o Licitante prestado serviços, de forma satisfatória,
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta
licitação;

11.5.2. Caso a empresa vencedora não tenha cadastrado conforme determina o
item 3.4.2 como "SIM", o mesmo Deverá ser encaminhada na forma eletrônica, no
mesmo momento do envio da proposta de preços, possibilitando desta forma, a
consulta pelo Pregoeiro na fase de habilitação os seguintes documentos:

1. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

2. Declaração de enquadramento como EPP ou ME conforme disposto na LC nº.
123/06;

3. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;
4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
5. Declaração de que tomou conhecimento e concorda com as condições

estabelecidas no edital;
6. Declaração de que atende os requisitos de habilitação.
7. Só será aceita a documentação sendo anexada em campo próprio no sistema

Comprasnet.

11.6. Os documentos exigidos deverão ser entregues aos cuidados do
Pregoeiro, endereçados a SAUS Quadra 01 Bloco “L” Edifico CFA – Edifício CFA – Asa
Sul – Brasília – DF – CEP 70.070-932.
11.7. Os documentos exigidos podem ser apresentados no original, ou por
cópia autenticada por cartório, ou ainda, com a apresentação da publicação em
órgão da imprensa oficial, com cópia para conferência e autenticação do Pregoeiro.
Tais documentos deverão ser entregue em envelope fechado contendo,
externamente, os seguintes dizeres:

“CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO N.º XX/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO Nº 476900.2507/2019-12

EMPRESA: _______________________________________________”
11.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de
documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus
Anexos;
11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, que deixar
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.
11.12. É dispensada a apresentação de documentos de habilitação que
contemplem o rol de documentos constantes do SICAF, desde que os mesmos
estejam válidos. Caso esteja vencido os mesmos deverão atender às exigências
contida no item 11.6.
12. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS
12.1. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos
por seu representante legal ou procurador, com a identificação do respectivo CPF e
Carteira de Identidade.
12.2. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante
e com o número do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
12.3. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá
estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, por tradutor público

Minuta de Edital de Licitacao CFA-CEPREG 0310346         SEI 476900.002507/2019-12 / pg. 22



juramentado.
12.4. No caso de apresentação apenas dos documentos de forma original, os
mesmos não serão devolvidos à empresa, passando a integrar a documentação do
processo.
12.5. Os documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a
posterior conferência na página eletrônica do órgão emissor, para certificação de sua
autenticidade.
12.6. Os documentos apresentados deverão estar válidos na data de
recebimento dos envelopes, exceto as certidões relativas à qualificação econômico-
financeira, que não têm validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao
prazo fixado nos próprios documentos.
12.7. Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade
dos mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias.
12.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser entregue no
prazo de até 03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico.
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
CONTRATADA, se for o caso.
13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  vinculam a
CONTRATADA.
14. DOS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer
licitante poderá durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, no prazo
mínimo de 30 (trinta) minutos a contar da abertura da fase recursal, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso.
14.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo
máximo de até 03 (três) dias para fazê-lo, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.3. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro,
encaminhados à autoridade competente (Ordenador de Despesas) quando mantiver
sua decisão.
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção
de recorrer nos termos do subitem 14.1, importará na decadência desse direito
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor;
14.5. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro que habilitar e
inabilitar a licitante ou que julgar as propostas terão efeito suspensivo;
14.5.1. Não terá efeito suspensivo o recurso interposto da decisão do pregoeiro
que não conhecer de recurso manifestamente incabível.
14.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
14.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente (Ordenador de Despesas) adjudicará o objeto
da licitação e homologará o procedimento licitatório;
14.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por
intermédio de comunicação por e-mail, ofício ou por outra maneira formal, pela
imprensa oficial, quando assim dispuser a legislação;
14.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia
no ato da sessão pública e fora dos respectivos prazos legais; e
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na Seção de Licitações e Contratos da CFA.
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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16. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
16.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado
Contrato, conforme minuta constante no ANEXO B do edital, a qual será adaptada à
proposta do licitante vencedor.
16.2. A CFA convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, a qual terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para
comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das penalidades previstas no Edital.
16.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CFA.
16.4. É facultado ao CFA, quando a convocada não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. O pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor, em conformidade com este Edital,
ou revogar a Licitação independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº
10.520/2002.
16.5. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato
de assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
16.6. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato unilateral
escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,
amigavelmente, por mútuo acordo das partes, e ainda judicialmente na forma do art.
79, observados os motivos determinantes previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93.
16.7. O reajuste será realizado na forma prevista no Contrato.
16.8. A consulta ao SICAF, para verificar a regularidade da pretendida
CONTRATADA, será feita online, por servidor devidamente credenciado, que deverá
imprimir esses documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação.
16.9. O prazo de vigência do contrato será de 12 ( doze) meses, a partir da
data da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado,
nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
16.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo e deverão ser assinados dentro do prazo de execução do objeto do
contrato.
17.  DO REAJUSTE
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Instrumento de Contrato, anexo a este Edital.
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CFA E DA CONTRATADA
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA,
bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;

4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do(s) serviço(s).

18.2. a CONTRATADA obriga-se a:

1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação;
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3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por

negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

9. Entregar nos prazos e condições especificados;
10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente

identificados, mediante o uso permanente de crachás;
11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE;
12. Os equipamentos devem ser entregues em até 15 (quinze), a contar da data do

recebimento da Nota de Empenho e a instalação total da solução deverá estar
concluída em até 05 (cinco) dias da sua entrega.

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1. A aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo A
deste Edital.
20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão estabelecidos no Contrato ,
anexo B deste Edital.
21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado na medida em que os equipamentos forem
entregues, na forma prevista no Termo de Referência, Anexo A deste Edital, após o
atesto do Gestor/fiscal na Nota Fiscal.
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à
conta de elemento de despesa nº 6.2.2.1.1.02.02.03.003, constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
23.  DO VALOR ESTIMADO
23.1. Nos termos do disposto no inciso X do art. 40 combinado com o inciso II
do art. 48, ambos da Lei nº. 8.666/1993, o Conselho Federal de Administração, com
base  pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento
licitatório, fixa neste ato como critério de aceitabilidade da proposta de preço a ser
apresentada pelos licitantes, o valor máximo por Item expresso em real, ficando o
licitante ciente de que, a proposta de preços apresentada com valor superior ao limite
estabelecido, acarretará a desclassificação da proposta em relação ao objeto,
sujeitando-se a todos os efeitos decorrentes da legislação pertinente.
23.2. O valor máximo estimado total é R$ 11.775,33 (onze mil, setecentos e
setenta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo para o item 1, R$ 10.275,33
(dez mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) e para o item 2, R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais).
24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,
do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a
Licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
24.1.2. Apresentar documentação falsa;
24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
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24.1.6. Cometer fraude fiscal;
24.1.7. Fizer declaração falsa;
24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
24.2. A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:
24.2.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
24.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública
Federal e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
24.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
24.3. Caso a CFA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.
25. DO ADIAMENTO, DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA
PRESENTE LICITAÇÃO
25.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiada
ou ter prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.
26.  DOS ILÍCITOS PENAIS
26.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº. 8.666/93 serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
legais aplicáveis.
27.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante
o encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.
27.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
27.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação
das modificações no Edital.
27.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet.
27.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro)
horas.
27.2.2. Quaisquer esclarecimentos de dúvidas visando ao perfeito entendimento
deste Edital deverão ser encaminhados para os endereços
eletrônicos licitacao@cfa.org.br ou protocolo@cfa.org.br.
27.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
27.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.
27.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
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erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
27.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
27.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças
que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
27.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado
no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos
dias úteis, no horário das 09 horas às 11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br no site www.cfa.org.br.
27.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço SAUS Quadra 01 Bloco
L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09 horas às
11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e
de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
27.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº
123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.
 

Alberto Lopes de Barros
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros,
Pregoeiro, em 12/08/2019, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0310346 e o código CRC
26101B19.

0.1.  
Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0310346
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

MINUTA DE CONTRATO/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.002507/2019-12

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS QUE
CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA.

 
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
   _____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número
_______________, estabelecida na ___________, Bairro ______, CIDADE/UF, que
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por     seu (sua) 
Cargo, nacionalidade, estado civil portadora da CI-RG nº __________, inscrita no
CPF/MF sob o nº __________________, conforme _______(procuração/contrato), que
confere aos qualificados poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui
por diante designada simplesmente CONTRATADA.  
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS, sob a forma de execução
indireta e regime de empreitada por preço global, em conformidade com as
disposições contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14   
de fevereiro de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº
2.271, de 7 de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de
agosto de 2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º XX/2019,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital,  e nos autos
do processo nº 476900.002507/2019-12 do CFA, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
1.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Item Quantidade Descrição

1 2
- Condicionador de ar tipo Air Split Piso/Teto sistema Convencional,
capacidade de 24.000 BTU/h, condensadora com descarga Vertical,
gás ecológico R410-A, acionamento através e controle remoto sem fio,

220 volts em substituição aos equipamentos existentes no local.

2 2 - Serviço de instalação com fornecimento de todos os materiais e
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2 2 acessórios.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
2.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
2.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
2.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
2.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
2.2. Da Contratada
2.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos
serviços/entrega do material , que deverá seguir as orientações demandadas pelo
CFA;
2.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
2.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
2.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
2.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
2.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
2.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
2.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
2.2.9. Entregar nos prazos e condições especificados;
2.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
2.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
2.2.12. Entregar o material até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e
da emissão da nota de empenho.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.02.02.03.003.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ XXX,XX (XXX), cujo
pagamento deverá ser feito após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal
Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do
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contrato. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade
perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do
tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF),
quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a)
 XXXXXXXXXXXX, e em caso de sua ausência pelo empregado (a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme portaria nº XX de XX/XX/2019, especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente
de FISCAL, e em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato é  de 12 (doze) meses a partir da
assinatura e da emissão do empenho, podendo ser prorrogado de acordo com o
interesse das partes, conforme previsto no art. 57 da lei 8666/93, cuja manifestação
deverá ser comunicada por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias do prazo
findo.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA ENTREGA
7.1. A entrega do material deverá ser feita em até 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato e da emissão da nota de empenho.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
8.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
8.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
8.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
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9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 

E por estarem justos e combinados, assinam o presente
eletronicamente, para os mesmos efeitos legais, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

 
 

CONTRATANTE:

  CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Adm. Mauro Kreuz

  Presidente – CRA-SP 85872

  CPF nº 361.887.350-68

CONTRATADA:

 

TESTEMUNHAS:

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros,
Pregoeiro, em 12/08/2019, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0310358 e o código CRC
78725508.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0310358

Minuta de Contrato CFA-CEPREG 0310358         SEI 476900.002507/2019-12 / pg. 31

https://sei.cfa.org.br/conferir


Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 988/2019/CFA

Brasília, 12 de agosto de 2019.
  

Para: Assessoria Jurídica
Providências:  Nos termos do parágrafo único do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93,
submetemos à apreciação dessa Assessoria Jurídica, MINUTAS do Termo de referência
, do  Edital de Licitação e  do Contrato do processo 476900.002507/2019-12, que trata
da  "Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000 BTUs
Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser entregues e
instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA".

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 12/08/2019, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0310368 e o código CRC
B0315601.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0310368
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 1041/2019/CFA

Brasília, 22 de agosto de 2019.
  

Para: Coordenação de Administração e Finanças
Providências: Solicitamos a emissão do termo de referencia em definitivo para aquisição
de equipamentos de ar condicionado, conforme a minuta doc. SEI 0270988.

 

Alberto Lopes de Barros
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros,
Pregoeiro, em 22/08/2019, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0315769 e o código CRC
11F707D9.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0315769
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 Coordenadoria de Apoio Administrativo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 24/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.002507/2019-12

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso incisos I
e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I e § 2º do artigo
9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento a seguir estudos preliminares realizados
contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração,
considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso.
1. JUSTIFICATIVA
1.1. Justifica-se a contratação dos serviços descritos pela necessidade de
propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas
edificações ocupadas atualmente pelo Conselho Federal de Administração - CFA. Além
disso, a aquisição/instalação do equipamento contribuirá para adequação do
ambiente para o desenvolvimento das atividades exercidas por este Conselho
Federal.
1.2. Quanto à necessidade da instalação, o Conselho Federal de
Administração - CFA deveria dispor de ferramental e pessoal habilitado na área em
comento, notadamente engenharia mecânica, porquanto são imperativas a
especialização e a qualificação na prestação dos serviços de instalação dos
equipamentos. Todavia, verificada a falta de recursos humanos com essas
características, e não sendo de interesse deste CFA, por razões econômicas, manter
um quadro funcional efetivo com as especializações e qualificações exigidas, é
imprescindível que a empresa contratada além do fornecimento dos equipamentos de
ar condicionado, realize a instalação desses equipamentos. Essa contratação
constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz para o CFA, na sua tarefa de zelar
pelo patrimônio público.
1.3. O critério de julgamento será o de menor preço global, tendo em vista
que a mesma não restringirá o caráter competitivo do certame, muito menos a perda
da economia de escala, a qual encontra-se prevista no art. 23, §1º da Lei 8.666/93,
sendo necessário registrar que a natureza da aquisição, objeto da presente
contratação, requer a opção do critério de julgamento acima citado, em razão do
fator de economicidade gerado para a Administração.
2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
2.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, entidade competente para a fiscalização do exercício profissional,
competente da região a que estiver vinculado a licitante, que comprove atividade
relacionada com o objeto desta licitação.
2.2. 1 (um) ou mais atestado (ou declaração) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
registrado(s) na entidade profissional competente, que comprove(m) ter a licitante
fornecido e instalado sistema de climatização do mesmo padrão do projeto, ou seja,
aparelhos de Condicionador de ar tipo split Hi-Wall Inverter.
2.3. Declaração indicando os nomes, CPF’s, números dos registros na
entidade profissional competente, dos responsáveis técnicos que acompanharão a
execução dos serviços. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o
mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica de que tratam os
itens acima.
3. DO OBJETO
3.1. Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
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entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA,
localizado no SAUS Q. 1 Bloco "L" Edifício Conselho Federal de Administração, Asa
Sul, Brasília-DF, em substituição às maquinas antigas e conforme especificações
deste Termo de Referência.
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Item Quantidade Descrição

1 2
- Condicionador de ar tipo Air Split Piso/Teto sistema Convencional,
capacidade de 24.000 BTU/h, condensadora com descarga Vertical, gás
ecológico R410-A, acionamento através e controle remoto sem fio, 220
volts em substituição aos equipamentos existentes no local.

2 2 - Serviço de instalação com fornecimento de todos os materiais e
acessórios.

5. INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO
5.1. A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada e deve
obedecer e seguir rigorosamente o manual do fabricante, e conforme normas da
ABNT.
5.2. O serviço de instalação do equipamento deve contemplar a mão de obra,
fornecimento de todos os materiais e acessórios referentes à instalação, todos os
materiais e acessórios referentes à instalação devem ser novos, e de primeiro uso.
5.3. Equipamento:

a) Será instalado no 1º andar do edifício sede do CFA, na sala do
Presidente e Vice-Presidente, em Brasília-DF.

5.4. A partir do quadro de ar condicionado do andar, todo e qualquer material
necessário para a perfeita execução dos serviços de instalação dos aparelhos objeto
deste Termo, será de responsabilidade da Contratada, inclusive possíveis serviços de
alvenaria, reparos no forro de gesso e pinturas na cor original.
5.4.1. Não serão admitidos rasgos ou furos em nenhum elemento estrutural.
Caso essa seja a única opção, deverá ser emitido relatório técnico mostrando a
necessidade e que não causará prejuízo ao elemento estrutural.
5.5. A empresa vencedora deverá providenciar a instalação dos aparelhos de
ar condicionado, contemplando todos os materiais necessários, tais como:
tubulações, eletrodutos e demais itens necessários para o correto funcionamento do
equipamento.
5.6. Na utilização de Eletrodutos, Bandejas e Caixas de Passagem é preciso
ser observado o que segue:
5.6.1. Sempre que possível deverão ser evitadas emendas nos eletrodutos.
Quando as emendas forem inevitáveis, estas deverão ser executadas através de
luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo a permitir
continuidade da superfície interna do eletroduto.
5.6.2. As fiações de força, comando em 220V e controle em tensão igual ou
menor a 24V, deverão ser instaladas em redes de eletrodutos distintos.
5.6.3. A instalação dos eletrodutos deverá permitir livre acesso a todos os lados
dos gabinetes das unidades condicionadoras.
5.6.4. Os eletrodutos rígidos serão interligados aos quadros de ar condicionado
(QAC’s) através de eletrodutos flexíveis e box, tipo CMZ na tampa da base.
5.6.5. Os cabos deverão ocupar no máximo 40% da área útil do eletroduto.
5.6.6. Todos os eletrodutos deverão ser devidamente pintados na cor cinza
escuro, conforme ABNT.
5.7. Na utilização de Fiação Elétrica é preciso ser observado o que segue:
5.7.1. A fiação elétrica para o sistema de força deverá ser feita com condutores
de cobre.
5.7.2. Os cabos de comando em 220V como também os de controle deverão
manter o padrão atual da instalação (cor e diâmetro).
5.7.3. O menor cabo de força a ser usado será o de 2,5mm².
5.7.4. As ligações dos cabos de comando e de controle aos bornes dos
quadros elétricos deverão ser feitas por terminais pré-isolados de compressão.
5.7.5. Os cabos de força poderão ser conectados diretamente aos bornes
depois de estanhadas as pontas.
5.7.6. Toda a emenda de cabos ou fios deverá ser executada através de
conectores apropriados e isolados, somente dentro das caixas de passagem ou
ligação, não sendo admitidas em nenhuma hipótese emendas no interior dos
eletrodutos. O isolamento das emendas e derivações deverá ter, no mínimo,
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características equivalentes às do condutor considerado.
5.7.7. Todos os cabos verticais deverão ser fixados às caixas de ligação a fim
de reduzir a tensão mecânica nos cabos, devido ao seu peso próprio.
5.7.8. Todos os cabos deverão ser amarrados com amarradores apropriados,
tipo hellerman ou equivalente.
5.7.9. Em todos os eletrodutos, juntamente com a fiação, deverá ser instalado
um condutor singelo, nu, com conectores apropriados para aterramento dessas
partes metálicas.
5.7.10. A ligação do motor deverá ser feita por meio de conectores tipo Sindal ou
equivalente e isolados com fita autofusão.
5.7.11. Após o término da enfiação deverão ser feitos testes de isolação, com a
presença de representante do CFA, em todos os circuitos.
5.8. Sobre Unidades Evaporadoras é preciso observar o seguinte:
5.8.1. Os gabinetes deverão ter estruturas construídas em chapa de aço
galvanizado, tratado e pintado com esmalte sintético na cor branco, com conjunto de
painel frontal de insuflamento de ar em plástico. Deverão possuir ainda, isolamento
térmico capaz de evitar a condensação externa.
5.8.2. Os ventiladores deverão ser do tipo centrífugos multi-pás em plástico,
dotados de três velocidades de operação (alta, média e baixa), balanceadas estática e
dinamicamente, com acionamento direto por motor de indução monofásico com
mancais de lubrificação permanente. O nível de ruído não poderá exceder 40 db.
5.8.3. A serpentina deverá ser construída em tubos de cobre mecanicamente
expandidos em aletas de alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de
alta eficiência, multipassos, com espaçamento de no mínimo 12 aletas por polegada.
Todo circuito deverá ser limpo e testado contra vazamentos em fábrica, devendo
possuir conexões para tubulações de refrigerante.
5.8.4. O filtro de ar deverá ser de material sintético do tipo lavável, classe G2,
no mínimo, segundo a norma ABNT – NBR 16401.
5.9. Sobre Unidades Condensadoras é preciso observar o seguinte:
5.9.1. Tipo: Sistema de expansão direta com condensação a ar, gás R-410a,
sendo utilizados equipamentos do tipo SPLIT, onde cada unidade evaporadora é
interligada a uma única unidade condensadora.
5.9.2. Os gabinetes deverão ter suas estruturas construídas em chapas de aço
galvanizado, tratadas e pintadas com esmalte sintético, sendo apropriada para
instalação ao tempo.
5.9.3. O painel de serviço deverá permitir fácil acesso tanto à manutenção
mecânica, quanto à parte elétrica. Deverá abrigar adequadamente todos os
componentes elétricos do equipamento, garantindo fechamento e vedação
satisfatória, de maneira a evitar penetração de água.
5.9.4. Os compressores serão do tipo rotativo DC gêmeos ou Scroll (R-410a),
de alta pressão.
5.9.5. A serpentina deverá ser construída em tubos de cobre mecanicamente
expandidos em aletas de alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de
alta eficiência, multipasso, com espaçamento de no mínimo 12 aletas polegadas.
5.9.6. Todo circuito deverá ser limpo e testado contra vazamentos em fábrica,
devendo possuir conexões para tubulações de refrigerante.
5.9.7. Os ventiladores deverão ser do tipo hélice multi-pás em plástico,
balanceados estática e dinamicamente, com acionamento direto por motor de
indução com mancais de lubrificação permanente. O nível de ruído não poderá
exceder 50 db.
5.9.8. As capacidades e performances dos equipamentos deverão ser
conforme especificação.
5.10. No percurso dos eletrodutos do aparelho até o Quadro Elétrico deve ser
observado o preconizado pela NBR 5410. Na NBR não encontra nenhum item que
determina o caminho a ser percorrido pelos eletrodutos, contudo é importante
salientar algumas considerações que a NBR faz:
5.10.1. Nas instalações elétricas abrangidas por esta Norma só são admitidos
eletrodutos não-propagantes de chama.
5.10.2. Só são admitidos em instalação embutida os eletrodutos que suportem
os esforços de deformação característicos da técnica construtiva utilizada.
5.10.3. Em qualquer situação, os eletrodutos devem suportar as solicitações
mecânicas, químicas, elétricas e térmicas a que forem submetidos nas condições da
instalação.
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5.10.4. Nos eletrodutos só devem ser instalados condutores isolados, cabos
unipolares ou cabos multipolares.
5.11. A Contratada deverá manter o padrão atual dos quadros elétricos com
os respectivos circuitos de alimentação, a saber:

a) Não serão admitidas emendas em quaisquer cabos no interior do
quadro.
b)Os quadros tem grau de proteção IP54.
c) Os cabos de comando em 220V deverão manter o padrão atual do
quadro e serem de cores diferentes dos cabos de controle com
voltagem igual ou menor a 24V.
d)Os cabos de força deverão manter o padrão atual e possuir
diâmetro maior ou igual a 2,5 mm².

5.12. A instalação dos equipamentos deve seguir rigorosamente o manual do
fabricante e Normas da ABNT.
6. 6. VISTORIA
6.1. A despeito de não existir tal exigência, estará franqueada aos
interessados a vistoria ao local onde serão realizados os serviços, para que, aqueles
que assim o desejarem, tomem ciência das condições inerentes aos serviços. A
licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços desde que em até
03 (três) dias úteis anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante
prévio agendamento de horário.
6.2. Diante do exposto é recomendável vistoria ao local pelas licitantes para
que conheçam as condições e possíveis trajetos na instalação dos equipamentos de
ar condicionado. Inclusive procedendo à análise de todos os detalhes, tomando
ciência das características dos locais onde serão realizadas as medições, dimensões
e padrões adotados, assim como eventuais dificuldades para a instalação dos
equipamentos condicionadores de ar, execução dos serviços e demais informações
necessárias à elaboração da proposta, para que possam dimensionar e certificar-se
dos serviços que serão executados.
6.3. A vistoria é importante para que a vencedora obtenha conhecimento das
especificidades do local onde será entregue e instalado o aparelho - Brasília-DF
Contato: Givanildo, Telefone (61) 3218-1800).
6.4. O Termo de vistoria conforme Anexo II, declarando que a empresa
representada por um profissional regularizado junto ao CREA, preferencialmente, e
que seja do quadro de pessoal da licitante, procedeu vistoria nas instalações do CFA
e tomou conhecimento de todas as condições necessárias para a execução dos
serviços objeto deste Termo de Referência, de forma a subsidiar a formulação de sua
proposta.
6.5. Não serão aceitas alegações posteriores quanto a desconhecimento de
qualquer detalhe, incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar
empecilhos na realização dos serviços aqui discriminados, ou mesmo gerar atrasos
na execução das etapas dos trabalhos, arcando a empresa com quaisquer ônus
decorrentes desses fatos, sendo necessária declaração das licitantes de que
conhecem as condições locais para a execução do objeto, conforme Acórdão nº
983/2008-TCU-Plenário.
 
7. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
7.1. O período de garantia dos equipamentos deverá ser conforme
estabelecido no item 7.2, contados a partir da data de emissão do comprovante de
recebimento definitivo.
7.2. A licitante vencedora deverá fornecer garantia das instalações por 12
(doze) meses, independente da garantia fornecida pelo fabricante dos equipamentos.
7.3. A garantia abrange todos os equipamentos e os serviços de sua
instalação, devendo a Contratada solucionar no prazo de 48 horas qualquer falha no
funcionamento dos sistemas instalados.
7.4. A empresa fornecedora dos equipamentos será responsável durante a
garantia pela substituição, troca ou reposição dos equipamentos e/ou peças caso
apresentem defeitos, avarias ou incompatibilidade com as especificações deste
Termo de Referência.
7.5. No período de garantia deverá ser prestada assistência técnica/
manutenção corretiva a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de
uso, sem ônus adicionais para o CFA.
7.6. A assistência técnica deverá solucionar a ocorrência, após sua abertura
pelo CFA, entre 8h30 e 17h, de segunda a sexta-feira, em até 10 (dez) dias, ao final
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dos quais, caso não tenha sido solucionado, deverá ser substituído por equipamento
idêntico ou superior.
8. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
8.1. A modalidade da licitação será o Pregão Eletrônico, por menor preço.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da
Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes,
caberá à Contratada:
9.1.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e a realização da instalação de tais
equipamentos observando o prazo estipulado, as especificações técnicas e demais
condições previstas neste Termo de Referência, respondendo pela qualidade dos
produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se
destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos.
9.1.2. Prestar garantia e assistência técnica conforme estabelecido no item 7
deste Termo de Referência.
9.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato,
sem prévia e expressa anuência do CFA.
9.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou
que não atenda às especificações exigidas.
9.1.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CFA ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado.
9.1.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências do CFA.
9.1.7. Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver
prévia autorização do CFA.
9.1.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado
para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento do equipamento.
9.1.9. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CFA, atendendo
prontamente a todas as reclamações.
9.1.10. Atentar para as normas de segurança nas dependências do CFA,
devendo apresentar seus técnicos devidamente identificados por meio de crachás
e/ou uniformizados.
9.1.11. A Contratada deverá possuir no mínimo um profissional técnico em
refrigeração e ar condicionado entre os executores do serviço. Esse profissional
deve estar credenciado ao CREA na época da execução dos serviços.
9.1.12. A Contratada deverá, para fins de execução contratual, possuir registro
no CREA, se obrigando, especialmente, a indicar formalmente, antes de iniciar a
prestação dos serviços, o preposto da Contratada perante a Administração,
informando seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será responsável
pela prestação de todas as informações solicitadas pelo CFA, bem como, pela perfeita
execução dos serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Gestor do
Contrato. Em caso de necessidade de alteração do preposto indicado, seja por
motivo de férias, afastamento ou outro qualquer, a Administração deverá ser
informada imediatamente.
9.1.13. A fiscalização ou o acompanhamento dos serviços por parte do CFA, não
excluem ou reduzem a responsabilidade da Contratada.
9.1.14. Após a instalação de todos os equipamentos, a Contratada deverá
efetuar testes que comprovem o perfeito funcionamento dos aparelhos e das
instalações, inclusive quanto à ausência de vazamento nas redes de tubulações de
gás refrigerante, além de fornecer documento com o resultado de tais testes e
inspeções realizadas nas instalações e equipamentos.
9.1.15. Concluídos os serviços, deverá ser feita uma limpeza geral da obra e uma
revisão de todos os acabamentos antes do recebimento provisório dos serviços.
9.1.16. Para qualquer serviço mal executado, a Contratante reservar-se-á o
direito de solicitar a modificação, refazer ou substituir, da forma e que melhor lhe
convier, sem que tal fato acarrete em solicitação de ressarcimento financeiro por
parte da Contratada, nem extensão do prazo para conclusão do objeto do contrato.
9.1.17. Fica assegurado, à Contratante, o direito de:
9.1.17.1. Solicitar a retirada imediata do local de execução do objeto do contrato,
de qualquer profissional da Contratada que não corresponda às exigências técnicas
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ou disciplinares. A adoção desta medida não implica em prorrogação de prazo.
9.1.17.2. Ordenar a suspensão das obras/serviços, sem prejuízo das penalidades a
que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha o direito a qualquer indenização,
no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da
Ordem de Serviço correspondente, a respeito de qualquer reclamação sobre defeito
essencial em serviço executado, ou em material posto na obra.
9.1.18. A Contratada interromperá total ou parcialmente a execução dos
trabalhos sempre que a Contratante assim o determinar ou autorizar por escrito.
9.1.19. Quaisquer modificações necessárias no projeto durante a execução das
obras e serviços, decorrentes de situações imprevistas e não identificadas na visita
técnica, somente poderão ser realizadas após a autorização da Contratante e
deverão ocorrer às expensas da Contratada.
9.1.20. Durante a execução do contrato, a Contratada deverá manter estrita
observância da utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) apropriados
por seus funcionários e subcontratados, bem como por quaisquer outras pessoas
que tenham acesso ao local da obra.
9.1.21. Qualquer material inflamável somente poderá ser depositado em áreas
autorizadas pelo CFA, devendo a Contratada providenciar para estas áreas os
dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes.
9.1.22. Por ocasião do recebimento provisório, a Contratada deverá entregar ao
CFA os manuais e toda a documentação técnica dos equipamentos, inclusive projeto
as built.
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da
Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes,
caberá ao Contratante:
10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada
para a fiel execução do contrato.
10.1.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
a entrega dos equipamentos.
10.1.3. Receber o objeto.
10.1.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos
equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como
rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou
com problemas técnicos.
10.1.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente
identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as
providências necessárias.
10.1.6. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo.
11. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá
ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de
maio de 2005 e subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
11.2. Pelo fato do objeto ter características comuns, uma vez que a
caracterização dos produtos e serviços enseja definições objetivas com base em
especificações de serviços de mercado, recomenda-se que seja adotada a
modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço.
 
12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
12.1. As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao 
direito  dos  demais licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a 
exata  compreensão  de  seu conteúdo, e deverão constar:
12.2. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente.
12.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes.
12.4. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência.
12.5. Valor unitário e total conforme descrito no anexo I.
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12.6. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a
declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
para o certame, e os certificados e/ou declarações exigidos no presente Termo de
Referência, bem como que a licitante possui suporte administrativo, aparelhamento e
condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a
execução do objeto desta licitação.
12.7. Especificação clara e completa do produto ofertado, observadas as
especificações constantes neste Termo.
12.7.1. Preços expressos em R$ (reais) com aproximação de até duas casas
decimais.
12.7.2. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os
impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e
indiretas, incidentes até a efetiva entrega do serviço ofertado.
 
13. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA
13.1. Os equipamentos devem ser entregues em até 15 (quinze), a contar da
data do recebimento da Nota de Empenho e a instalação total da solução deverá
estar concluída em até 05 (cinco) dias da sua entrega.
13.2. Os equipamentos deverão ser novos e estarem em perfeitas condições
de funcionamento, sem marcas, amassados ou arranhões, quando da recepção pelo
CFA, além de estarem identificados externamente com os dados constantes da Nota
Fiscal.
13.3. Os produtos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à
substituição pela Contratada, desde que comprovada a existência de problemas cuja
verificação só seja possível no decorrer da utilização.
13.4. Os produtos serão recebidos pelo CFA, o qual emitirá, no ato da entrega,
comprovante de recebimento provisório, relacionando o produto recebido, nos
termos da Nota Fiscal.
13.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram
entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou
incompletos, após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os
prazos de recebimento e, até que seja sanada a situação.
13.6. Já a verificação técnica e o aceite definitivo dos equipamentos e
instalações deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
entrega da documentação que demostre o resultado dos testes e inspeções
realizadas nas instalações e equipamentos, conforme item 9.1.14. A emissão do
comprovante de recebimento definitivo será realizada pelo Departamento
Administrativo/Engenheiro do CFA.
13.7. Deverá ser fornecido Termo de Garantia dos equipamentos e também
das instalações.
 
14. DO PAGAMENTO
14.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto e o
atesto da respectiva fatura pelo fiscal do contrato.
14.2. O CFA efetuará o pagamento, em moeda nacional corrente, por meio de
Ordem Bancária, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da emissão do
termo de aceite pelo fiscal do contrato, juntamente com a entrega da Nota
Fiscal/Fatura.
14.3. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do CFA dos produtos
faturados, o fato será imediatamente comunicado à Contratada, para retificação das
causas de seu indeferimento.
14.4. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens
do objeto, o número da Nota de Empenho e os dados bancários da Contratada.
14.4.1. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de
regularidade, junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que
isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.
14.5. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que
as mesmas estejam disponíveis para emissão, não desobriga o CFA de efetuar o
pagamento das Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e
atestados pelo gestor do Contrato. Porém o desatendimento pela (s) Contratada (s)
ao descrito pode motivar a rescisão contratual, a execução da garantia para
ressarcimento dos valores e indenizações devidas à Administração e a aplicação das
penalidades previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 18.5. Quando da ocorrência de
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eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I = (TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde: I = Índice de atualização financeira; TX =
Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; N = Número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela em atraso.
14.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as
providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade,
identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A Contratada se sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só
deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: a) comprovação, pela Contratada,
da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual; b) manifestação
da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao
Contratante.
15.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial
ou a inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: a)
advertência; b) multa de: � 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso
descumpridos os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação
assumida; � 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida; c) suspensão temporária do direito de participar de
licitação e impedimento de contratar com o CFA pelo prazo de até dois (2) anos.
15.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a
Contratada ficará isenta das penalidades supramencionadas.
15.4. A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao Contratante, no
prazo máximo de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação;
ou descontada dos pagamentos devidos.
15.5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art.
28 do Decreto nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo
prazo de até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo
das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que: a) não assinar
contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; b)
apresentar documentação falsa; c) ensejar o retardamento da execução de seu
objeto; d) não mantiver a proposta; e) falhar ou fraudar na execução do contrato; f)
comportar-se de modo inidôneo; g) fizer declaração falsa; h) cometer fraude fiscal.
15.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com
as de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com o CFA, e
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
15.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do
art. 109 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados.
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO
16.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 
que  se  seguir  à licitação  de  que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à  conta 
da  seguinte dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.02.02.03.003. 
16.2. O valor máximo estimado total é R$ 11.775,33 (onze mil, setecentos e
setenta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo para o item 1, R$ 10.275,33
(dez mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) e para o item 2, R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais).
17. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
17.1. A Contratada deverá apresentar, quando aplicável, comprovação de
enquadramento ao disposto na Instrução Normativa n° 01, de 19/01/2010, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. A referida Instrução Normativa
pode ser encontrada no seguinte link: http://www.comprasnet.gov.br/legislacao.
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18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados
deverão obedecer rigorosamente: a) Às prescrições e recomendações dos
fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem de produtos;
b) Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;
c) Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 –
Instalações elétricas de baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-
condicionado; NBR 7541 – Tubo de cobre sem costura para refrigeração e ar-
condicionado; NBR 5648 – Tubos plásticos de uso predial e industrial; d) Às
disposições legais federais, e distritais pertinentes; e) Regulamentos das empresas
concessionárias de energia, água e esgoto; f) Às normas técnicas específicas, se
houver; g) Publicações da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and
Air Conditioning Engineers), HVAC Systems Duct Design – SMACNA (Sheet Metal and
Air Conditioning Contractor's National Association); h) Às normas internacionais
consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os temas
previstos por essas; i) À Portaria MARE nº 2.296/97 e atualizações – Práticas (SEAP)
de Projetos, de Construção e de Manutenção; j) Às normas regulamentadoras do
Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: � NR-6: Equipamentos de Proteção
Individual – EPI; � NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; � NR-
18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; � NR-23:
Proteção Contra Incêndios; k) À Resolução CONFEA nº 425/98 (ART); l) À Portaria n.º
3523/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, de acordo
com as necessidades dos equipamentos.
18.2. Antes de apresentar a proposta, a licitante deverá analisar todos os
documentos do edital, levantar todas as questões necessárias ao desenvolvimento
de seus trabalhos, a fim de não incorrer em omissões, as quais não poderão ser
alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.
18.3. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções da presente
especificação não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada cobrar
"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. A Contratada deverá
ter computado no valor global da sua proposta todos os custos diretos e indiretos,
de serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do
objeto.
18.4. Em decorrência dos serviços, a Contratada ficará responsável pela
segurança no interior dos prédios, não somente quanto à Segurança do Trabalho,
mas também em relação à preservação dos bens patrimoniais e integridade física das
pessoas.

Brasília-DF, 22 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
22/08/2019, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0315796 e o código CRC
022000A7.

ANEXO I

MODELO DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Item Quantidade Descrição
Valor

Unitário
R$

Valor
Total
R$

1 2

- Condicionador de ar tipo Air Split
Piso/Teto sistema Convencional, capacidade
de 24.000 BTU/h, condensadora com
descarga Vertical, gás ecológico R410-A,
acionamento através e controle remoto sem
fio, 220 volts em substituição aos
equipamentos existentes no local.

  

2 2 - Serviço de instalação com fornecimento de
todos os materiais e acessórios.   
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Valor total (R$)

 
 

 
 

ANEXO II
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

Ao Conselho Federal de Administração - CFA Ref.: Pregão Eletrônico nº ___/2019 
 
 
Declaramos que em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº _____/_____,
que eu, __________________________________________________, portador(a) da CI/RG nº
__________________ e do CPF nº _____________________, Responsável da Empresa
__________________________________, estabelecida no (a)
___________________________________________________________________________
_________________________________________________________________, como seu
representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o Conselho
Federal de Administração - CFA e vistoriei os locais onde serão executados os serviços
objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldades
existentes.

______________, ____ de ___________ de 2019.
Local e data

___________________________________
Assinatura e carimbo (Responsável Técnico da empresa)

Visto:

___________________________
Responsável pelo CFA
 
Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0315796
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2019/CFA

MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 476900.002507/2019-12
 
OBJETO: Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA

PREÂMBULO

 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : 26/08/2019
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 05/09/2019
Abertura da seção pública:
- Horário: [09h] (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 389133
 
A Conselho Federal de Administração - CFA, representada pela Comissão Permanente
de Licitação, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 10, de 11 de janeiro de
2019, torna público que realizará, na data, horário e local acima indicados, licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO" Aquisição e
instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000 BTUs Piso Teto
convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser entregues e instalados
no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo
à realização, a sessão pública será adiada para o primeiro dia útil subsequente,
mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.
1. DA SESSÃO PÚBLICA E VINCULAÇÃO
1.1. A sessão pública do certame será realizada na Internet, sendo
integralmente conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio,
conforme Portaria nº 10, de 11 de janeiro de 2019.
1.2. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520/2002, pela Lei
Complementar nº 123/2006, pelos Decretos nº 5450/2005 e 8.538/2015, e a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, sendo observadas as seguintes datas e horários:

a) Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de
divulgação do Edital no site www.comprasnet.gov.br, até a data e
horário da abertura da sessão pública.
b)Sessão pública na Internet para recebimento dos lances: aberta
às 09:00 horas do dia 05/09/2019, no mesmo endereço
www.comprasnet.gov.br
c) Todos os horários estabelecidos neste edital observarão o
horário de Brasília/DF.
d)O lance deverá ser ofertado pelo valor total.
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2. DO OBJETO
2.1. Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no
site www.comprasnet.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência (Anexo A), o licitante deverá obedecer a este último.
2.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO A - Termo de Referência;
ANEXO B – Minuta do Contrato.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas às
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação SLTI, por meio do Site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema
eletrônico.
3.1.1. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências previstas neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP
(quando assim o for), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos Arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, que sua proposta é absolutamente
independente em relação aos demais licitantes.
3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação,
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada
com a Lei Complementar 123/06 que poderá apresentar a documentação de
regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis,
após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e que
atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício
competente ou por Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio, à vista dos originais.
3.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em
participar deste pregão, deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no
nível básico de credenciamento.
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;
3.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
3.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
3.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País;
3.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.3.7. Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade
administrativa.
3.4. Como condição para participação no Pregão, deverá declarar:
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, nos casos de microempresas e empresas de
pequeno porte.
3.4.2. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
b)a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
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de pequeno porte.
c) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências deste Edital;
d)que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
e à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou à não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
4. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do
“Manual do Pregão Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no
endereço www.comprasnet.gov.br;
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal - Comprasnet, no site www.comprasnet.gov.br.
4.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente
credenciados junto ao órgão provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes
da data da realização do pregão.
4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do
Decreto n.º 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br.
4.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá
de registro obrigatório no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, com os seguintes níveis de credenciamento:

I - Credenciamento;
II - Habilitação Jurídica;
III - Regularidade fiscal federal;
IV - Regularidade fiscal estadual/municipal;
V - Qualificação econômico-financeira.

4.5.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação
4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão eletrônico (§ 6º, Art. 3º do
Decreto nº 5.450/05).
4.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05).
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
4.11. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5. DO SISTEMA ELETRÔNICO E DA PROPOSTA
5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha
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privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do
Edital no site www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão
pública.
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.
5.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão
informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou a não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos campos relativos a:
5.3.1. Valor GLOBAL– em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado.
5.3.1.1. Na formação do preço que constará das propostas dos
licitantes, o preço de cada uma das etapas previstas deve ficar iguais ou
abaixo dos preços de referência da administração pública.
5.3.1.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto.
5.3.1.3. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não
serão incluídos na proposta de preços apresentada.
5.3.2.  A licitante deverá preencher o campo da Descrição Detalhada do Objeto,
somente com as informações sobre o item, esclarecendo as especificações técnicas
principais as condições do serviço, conforme o solicitado no Anexo A, sendo
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com esta determinação.:
5.3.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
a contar da data da sua apresentação.
5.3.2.2.  Não serão aceitas descrições genéricas como: “conforme Edital”,
“atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o serviço ofertado;
5.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.
5.5. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6. ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.
6.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para
divulgação.
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.
7.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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7.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos
estarão disponíveis na internet.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o
Pregoeiro e os licitantes.
7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.
8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL GLOBAL.
8.1.2. A proposta deve incluir todos os custos inerentes às etapas do objeto.
Deverão ser incluídos todos os insumos, encargos trabalhistas, tributos, fretes,
inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas
necessárias à execução deste contrato.
8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no
sistema e do valor consignado no registro.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos.
8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por
eles ofertados e registrados pelo sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. O intervalo entre os lances ofertados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a 20 (vinte) segundos. Os lances enviados em desacordo serão
descartados automaticamente pelo sistema.
8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do
Pregoeiro.
8.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da
proposta.
9.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
9.1.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor global máximo do item, bem
como não poderão ultrapassar os valores unitários máximos definidos no Termo de
Referência.
9.2. Em seguida, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a
contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.
9.3. proposta final de preços deverá ser encaminhada no prazo máximo de
45 minutos (quarenta e cinco), após a solicitação do Pregoeiro e deverá conter:
razão social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, dados bancários (banco,
agência, número da conta corrente e praça de pagamento), nome do responsável
pela assinatura da contrato e proposta com cargo e CPF, prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura da sessão deste Pregão e as
especificações do objeto de forma clara, atualizada com lance final ofertado,
considerando apenas duas casas decimais. O envio deverá ser encaminhado no
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sistema Comprasnet, sendo anexado em campo oportuno que será aberto pelo
pregoeiro e após a sua convocação no sistema.
9.4. A declaração falsa relativa à elaboração independente de proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
9.5. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.5.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.
9.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
9.7. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este
deverá apresentar – original ou cópia autenticada - sua habilitação, na forma
determinada neste Edital.
9.8. Será desclassificada a proposta final que:
9.8.1. Contenha vícios ou ilegalidades;
9.8.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou
Termo de Referência;
9.8.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo fixado ou não
atendam os requisitos estabelecidos neste Edital;
9.8.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados no Termo de
Referência.
9.9. Também será desclassificada a proposta final que:
9.9.1. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos
decorrentes da contratação pretendida;
9.9.2. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao
preço e à produtividade apresentada.
9.9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência,
na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação
de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas em dissídios coletivos de trabalho;

c. Levantamento de informações junto ao Ministério da Economia e junto ao
Ministério da Previdência Social;

d. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
g. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
h. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa;
j. Estudos setoriais;

k. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços;
m. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

9.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.
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9.12. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de preço e/ou
outros documentos solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via
chat, serão desclassificadas e consideradas desistentes, não sendo convocadas
posteriormente para qualquer outro item que a empresa venha a se classificar, sem
prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a).
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Conforme dispõe IN 3/2018 - MPOG, a verificação de conformidade para
habilitação dos fornecedores, exigidos no item 11, será comprovada por meio de
prévia e regular inscrição cadastral no Sicaf.
 

Art. 4º A verificação de conformidade para habilitação
dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade
e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição
de bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a
alienação e locação poderá ser comprovada por meio de
prévia e regular inscrição cadastral no Sicaf.

10.1.1. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade
com o previsto na legislação aplicável no momento da habilitação, será
concedido prazo máximo de 2 (duas) horas, conforme determinado neste Edital.
A documentação deverá ser anexada em campo oportuno a ser aberto no
comprasnet pelo Pregoeiro, e este também fará o aviso pelo chat.
10.2. É assegurado ao Licitante que esteja com algum documento vencido no
SICAF o direito de encaminhar a documentação atualizada, juntamente com a
documentação complementar.
10.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação.
10.4. Será considerada inabilitada a Licitante que deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte.
10.5. Tendo sido constatada alguma irregularidade na comprovação fiscal de
microempresas ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir de ter sido declarado vencedor e contando-se o prazo a
partir da convocação pelo pregoeiro por meio do chat, no pregão, prorrogável por
idêntico período, a critério da CFA, para a demonstração de regularidade,
materializada com a apresentação da certidão negativa ou a certidão positiva com
efeito de negativa.
10.6. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho
devidamente justificados.
10.7. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
10.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto de 5 (cinco)
dias úteis, prorrogável por idêntico período a critério da CFA, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
10.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
10.10. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF,
em situação regular, ficará dispensado de apresentar os documentos abrangidos
pelo referido cadastro, conforme o caso.
10.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10.13. Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação, fixadas no
edital, será declarado o Licitante vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do
prazo para a intenção de recursos.
10.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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11. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
11.1. Para fins de habilitação ao certame, o licitante detentor do menor preço
se obriga a satisfazer os requisitos relativos a:

a. Habilitação Jurídica;
b. Qualificação Econômico-Financeira;
c. Qualificação Técnica;
d. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e

FGTS;
e. Regularidade Trabalhista;
f. Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal;
g. Os Licitantes são obrigados a declarar, sob as penalidades legais, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, em conformidade com o art.
32, §2º da Lei de Licitações;

h. Os Licitantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII, do artigo 4º
da Lei Nº. 10.520/02.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

e. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio –
DNRC.

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na
forma da lei;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, do domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

e. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa
de Débito Trabalhista.

11.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão;

11.5. Relativo à Qualificação Técnica
11.5.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação das
seguintes documentações, conforme o art. 30 da Lei nº 8.666/93:
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a. Atestado de Capacidade Técnica - A empresa deverá apresentar 01 (um)
ou mais atestado/certidão/declaração de capacidade técnica, em nome da
Licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando ter o Licitante prestado serviços, de forma satisfatória,
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta
licitação;

11.5.2. Caso a empresa vencedora não tenha cadastrado conforme determina o
item 3.4.2 como "SIM", o mesmo Deverá ser encaminhada na forma eletrônica, no
mesmo momento do envio da proposta de preços, possibilitando desta forma, a
consulta pelo Pregoeiro na fase de habilitação os seguintes documentos:

1. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

2. Declaração de enquadramento como EPP ou ME conforme disposto na LC nº.
123/06;

3. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;
4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
5. Declaração de que tomou conhecimento e concorda com as condições

estabelecidas no edital;
6. Declaração de que atende os requisitos de habilitação.
7. Só será aceita a documentação sendo anexada em campo próprio no sistema

Comprasnet.

11.6. Os documentos exigidos deverão ser entregues aos cuidados do
Pregoeiro, endereçados a SAUS Quadra 01 Bloco “L” Edifico CFA – Edifício CFA – Asa
Sul – Brasília – DF – CEP 70.070-932.
11.7. Os documentos exigidos podem ser apresentados no original, ou por
cópia autenticada por cartório, ou ainda, com a apresentação da publicação em
órgão da imprensa oficial, com cópia para conferência e autenticação do Pregoeiro.
Tais documentos deverão ser entregue em envelope fechado contendo,
externamente, os seguintes dizeres:

“CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO N.º 12/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO Nº 476900.2507/2019-12

EMPRESA: _______________________________________________”
11.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de
documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus
Anexos;
11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, que deixar
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.
11.12. É dispensada a apresentação de documentos de habilitação que
contemplem o rol de documentos constantes do SICAF, desde que os mesmos
estejam válidos. Caso esteja vencido os mesmos deverão atender às exigências
contida no item 11.6.
12. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS
12.1. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos
por seu representante legal ou procurador, com a identificação do respectivo CPF e
Carteira de Identidade.
12.2. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante
e com o número do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
12.3. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá
estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, por tradutor público
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juramentado.
12.4. No caso de apresentação apenas dos documentos de forma original, os
mesmos não serão devolvidos à empresa, passando a integrar a documentação do
processo.
12.5. Os documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a
posterior conferência na página eletrônica do órgão emissor, para certificação de sua
autenticidade.
12.6. Os documentos apresentados deverão estar válidos na data de
recebimento dos envelopes, exceto as certidões relativas à qualificação econômico-
financeira, que não têm validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao
prazo fixado nos próprios documentos.
12.7. Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade
dos mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias.
12.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser entregue no
prazo de até 03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico.
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
CONTRATADA, se for o caso.
13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  vinculam a
CONTRATADA.
14. DOS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer
licitante poderá durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, no prazo
mínimo de 30 (trinta) minutos a contar da abertura da fase recursal, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso.
14.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo
máximo de até 03 (três) dias para fazê-lo, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.3. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro,
encaminhados à autoridade competente (Ordenador de Despesas) quando mantiver
sua decisão.
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção
de recorrer nos termos do subitem 14.1, importará na decadência desse direito
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor;
14.5. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro que habilitar e
inabilitar a licitante ou que julgar as propostas terão efeito suspensivo;
14.5.1. Não terá efeito suspensivo o recurso interposto da decisão do pregoeiro
que não conhecer de recurso manifestamente incabível.
14.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
14.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente (Ordenador de Despesas) adjudicará o objeto
da licitação e homologará o procedimento licitatório;
14.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por
intermédio de comunicação por e-mail, ofício ou por outra maneira formal, pela
imprensa oficial, quando assim dispuser a legislação;
14.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia
no ato da sessão pública e fora dos respectivos prazos legais; e
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na Seção de Licitações e Contratos da CFA.
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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16. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
16.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado
Contrato, conforme minuta constante no ANEXO B do edital, a qual será adaptada à
proposta do licitante vencedor.
16.2. A CFA convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, a qual terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para
comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das penalidades previstas no Edital.
16.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CFA.
16.4. É facultado ao CFA, quando a convocada não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. O pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor, em conformidade com este Edital,
ou revogar a Licitação independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº
10.520/2002.
16.5. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato
de assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
16.6. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato unilateral
escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,
amigavelmente, por mútuo acordo das partes, e ainda judicialmente na forma do art.
79, observados os motivos determinantes previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93.
16.7. O reajuste será realizado na forma prevista no Contrato.
16.8. A consulta ao SICAF, para verificar a regularidade da pretendida
CONTRATADA, será feita online, por servidor devidamente credenciado, que deverá
imprimir esses documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação.
16.9. O prazo de vigência do contrato será de 12 ( doze) meses, a partir da
data da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado,
nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
16.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo e deverão ser assinados dentro do prazo de execução do objeto do
contrato.
17.  DO REAJUSTE
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Instrumento de Contrato, anexo a este Edital.
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CFA E DA CONTRATADA
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA,
bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;

4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do(s) serviço(s).

18.2. a CONTRATADA obriga-se a:

1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação;
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3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por

negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

9. Entregar nos prazos e condições especificados;
10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente

identificados, mediante o uso permanente de crachás;
11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE;
12. Os equipamentos devem ser entregues em até 15 (quinze), a contar da data do

recebimento da Nota de Empenho e a instalação total da solução deverá estar
concluída em até 05 (cinco) dias da sua entrega.

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1. A aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo A
deste Edital.
20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão estabelecidos no Contrato ,
anexo B deste Edital.
21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado na medida em que os equipamentos forem
entregues, na forma prevista no Termo de Referência, Anexo A deste Edital, após o
atesto do Gestor/fiscal na Nota Fiscal.
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à
conta de elemento de despesa nº 6.2.2.1.1.02.02.03.003, constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
23.  DO VALOR ESTIMADO
23.1. Nos termos do disposto no inciso X do art. 40 combinado com o inciso II
do art. 48, ambos da Lei nº. 8.666/1993, o Conselho Federal de Administração, com
base  pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento
licitatório, fixa neste ato como critério de aceitabilidade da proposta de preço a ser
apresentada pelos licitantes, o valor máximo por Item expresso em real, ficando o
licitante ciente de que, a proposta de preços apresentada com valor superior ao limite
estabelecido, acarretará a desclassificação da proposta em relação ao objeto,
sujeitando-se a todos os efeitos decorrentes da legislação pertinente.
23.2. O valor máximo estimado total é R$ 11.775,33 (onze mil, setecentos e
setenta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo para o item 1, R$ 10.275,33
(dez mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) e para o item 2, R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais).
24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,
do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a
Licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
24.1.2. Apresentar documentação falsa;
24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
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24.1.6. Cometer fraude fiscal;
24.1.7. Fizer declaração falsa;
24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
24.2. A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:
24.2.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
24.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública
Federal e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
24.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
24.3. Caso a CFA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.
25. DO ADIAMENTO, DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA
PRESENTE LICITAÇÃO
25.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiada
ou ter prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.
26.  DOS ILÍCITOS PENAIS
26.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº. 8.666/93 serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
legais aplicáveis.
27.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante
o encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.
27.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
27.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação
das modificações no Edital.
27.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet.
27.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro)
horas.
27.2.2. Quaisquer esclarecimentos de dúvidas visando ao perfeito entendimento
deste Edital deverão ser encaminhados para os endereços
eletrônicos licitacao@cfa.org.br ou protocolo@cfa.org.br.
27.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
27.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.
27.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
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erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
27.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
27.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças
que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
27.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado
no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos
dias úteis, no horário das 09 horas às 11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br no site www.cfa.org.br.
27.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço SAUS Quadra 01 Bloco
L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09 horas às
11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e
de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
27.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº
123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.
 

Alberto Lopes de Barros
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros,
Pregoeiro, em 23/08/2019, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0316031 e o código CRC
EF3724F2.

0.1.  
Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0316031

Edital de Licitação 12 (0316031)         SEI 476900.002507/2019-12 / pg. 57

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.cfa.org.br/
https://sei.cfa.org.br/conferir


 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 14/2019/CFA

 

PROCESSO Nº 476900.002507/2019-12
 
OBJETO: Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA

PREÂMBULO

 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : 10/09/2019
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 20/09/2019
Abertura da seção pública:
- Horário: 09:30 (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 389133
 
A Conselho Federal de Administração - CFA, representada pela Comissão Permanente
de Licitação, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 10, de 11 de janeiro de
2019, torna público que realizará, na data, horário e local acima indicados, licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO" Aquisição e
instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000 BTUs Piso Teto
convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser entregues e instalados
no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo
à realização, a sessão pública será adiada para o primeiro dia útil subsequente,
mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.
1. DA SESSÃO PÚBLICA E VINCULAÇÃO
1.1. A sessão pública do certame será realizada na Internet, sendo
integralmente conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio,
conforme Portaria nº 10, de 11 de janeiro de 2019.
1.2. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520/2002, pela Lei
Complementar nº 123/2006, pelos Decretos nº 5450/2005 e 8.538/2015, e a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, sendo observadas as seguintes datas e horários:

a) Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de
divulgação do Edital no site www.comprasnet.gov.br, até a data e
horário da abertura da sessão pública.
b)Sessão pública na Internet para recebimento dos lances: aberta
às 09:30 horas do dia 20/09/2019, no mesmo endereço
www.comprasnet.gov.br
c) Todos os horários estabelecidos neste edital observarão o
horário de Brasília/DF.
d)O lance deverá ser ofertado pelo valor total.
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2. DO OBJETO
2.1. Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de 24000
BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no
site www.comprasnet.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência (Anexo A), o licitante deverá obedecer a este último.
2.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO A - Termo de Referência;
ANEXO B – Minuta do Contrato.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas às
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação SLTI, por meio do Site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema
eletrônico.
3.1.1. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências previstas neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP
(quando assim o for), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos Arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, que sua proposta é absolutamente
independente em relação aos demais licitantes.
3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação,
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada
com a Lei Complementar 123/06 que poderá apresentar a documentação de
regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis,
após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e que
atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício
competente ou por Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio, à vista dos originais.
3.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em
participar deste pregão, deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no
nível básico de credenciamento.
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;
3.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
3.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
3.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País;
3.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.3.7. Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade
administrativa.
3.4. Como condição para participação no Pregão, deverá declarar:
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, nos casos de microempresas e empresas de
pequeno porte.
3.4.2. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
b)a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
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de pequeno porte.
c) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências deste Edital;
d)que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
e à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou à não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
4. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do
“Manual do Pregão Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no
endereço www.comprasnet.gov.br;
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal - Comprasnet, no site www.comprasnet.gov.br.
4.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente
credenciados junto ao órgão provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes
da data da realização do pregão.
4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do
Decreto n.º 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br.
4.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá
de registro obrigatório no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, com os seguintes níveis de credenciamento:

I - Credenciamento;
II - Habilitação Jurídica;
III - Regularidade fiscal federal;
IV - Regularidade fiscal estadual/municipal;
V - Qualificação econômico-financeira.

4.5.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação
4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão eletrônico (§ 6º, Art. 3º do
Decreto nº 5.450/05).
4.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05).
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
4.11. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5. DO SISTEMA ELETRÔNICO E DA PROPOSTA
5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha
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privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do
Edital no site www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão
pública.
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.
5.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão
informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou a não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos campos relativos a:
5.3.1. Valor GLOBAL– em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado.
5.3.1.1. Na formação do preço que constará das propostas dos
licitantes, o preço de cada uma das etapas previstas deve ficar iguais ou
abaixo dos preços de referência da administração pública.
5.3.1.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto.
5.3.1.3. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não
serão incluídos na proposta de preços apresentada.
5.3.2.  A licitante deverá preencher o campo da Descrição Detalhada do Objeto,
somente com as informações sobre o item, esclarecendo as especificações técnicas
principais as condições do serviço, conforme o solicitado no Anexo A, sendo
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com esta determinação.:
5.3.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
a contar da data da sua apresentação.
5.3.2.2.  Não serão aceitas descrições genéricas como: “conforme Edital”,
“atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o serviço ofertado;
5.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.
5.5. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6. ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.
6.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para
divulgação.
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.
7.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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7.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos
estarão disponíveis na internet.
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o
Pregoeiro e os licitantes.
7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico.
8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL GLOBAL.
8.1.2. A proposta deve incluir todos os custos inerentes às etapas do objeto.
Deverão ser incluídos todos os insumos, encargos trabalhistas, tributos, fretes,
inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas
necessárias à execução deste contrato.
8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no
sistema e do valor consignado no registro.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos.
8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por
eles ofertados e registrados pelo sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. O intervalo entre os lances ofertados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a 20 (vinte) segundos. Os lances enviados em desacordo serão
descartados automaticamente pelo sistema.
8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do
Pregoeiro.
8.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da
proposta.
9.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
9.1.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor global máximo do item, bem
como não poderão ultrapassar os valores unitários máximos definidos no Termo de
Referência.
9.2. Em seguida, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a
contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.
9.3. proposta final de preços deverá ser encaminhada no prazo máximo de
45 minutos (quarenta e cinco), após a solicitação do Pregoeiro e deverá conter:
razão social, endereço, telefone, número do CNPJ/MF, dados bancários (banco,
agência, número da conta corrente e praça de pagamento), nome do responsável
pela assinatura da contrato e proposta com cargo e CPF, prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data da abertura da sessão deste Pregão e as
especificações do objeto de forma clara, atualizada com lance final ofertado,
considerando apenas duas casas decimais. O envio deverá ser encaminhado no
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sistema Comprasnet, sendo anexado em campo oportuno que será aberto pelo
pregoeiro e após a sua convocação no sistema.
9.4. A declaração falsa relativa à elaboração independente de proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
9.5. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.5.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.
9.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
9.7. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este
deverá apresentar – original ou cópia autenticada - sua habilitação, na forma
determinada neste Edital.
9.8. Será desclassificada a proposta final que:
9.8.1. Contenha vícios ou ilegalidades;
9.8.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou
Termo de Referência;
9.8.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo fixado ou não
atendam os requisitos estabelecidos neste Edital;
9.8.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados no Termo de
Referência.
9.9. Também será desclassificada a proposta final que:
9.9.1. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos
decorrentes da contratação pretendida;
9.9.2. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao
preço e à produtividade apresentada.
9.9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência,
na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação
de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas em dissídios coletivos de trabalho;

c. Levantamento de informações junto ao Ministério da Economia e junto ao
Ministério da Previdência Social;

d. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
g. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
h. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de

pesquisa;
j. Estudos setoriais;

k. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços;
m. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

9.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.
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9.12. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de preço e/ou
outros documentos solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via
chat, serão desclassificadas e consideradas desistentes, não sendo convocadas
posteriormente para qualquer outro item que a empresa venha a se classificar, sem
prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a).
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Conforme dispõe IN 3/2018 - MPOG, a verificação de conformidade para
habilitação dos fornecedores, exigidos no item 11, será comprovada por meio de
prévia e regular inscrição cadastral no Sicaf.
 

Art. 4º A verificação de conformidade para habilitação
dos fornecedores em licitação, dispensa, inexigibilidade
e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição
de bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a
alienação e locação poderá ser comprovada por meio de
prévia e regular inscrição cadastral no Sicaf.

10.1.1. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade
com o previsto na legislação aplicável no momento da habilitação, será
concedido prazo máximo de 2 (duas) horas, conforme determinado neste Edital.
A documentação deverá ser anexada em campo oportuno a ser aberto no
comprasnet pelo Pregoeiro, e este também fará o aviso pelo chat.
10.2. É assegurado ao Licitante que esteja com algum documento vencido no
SICAF o direito de encaminhar a documentação atualizada, juntamente com a
documentação complementar.
10.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação.
10.4. Será considerada inabilitada a Licitante que deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte.
10.5. Tendo sido constatada alguma irregularidade na comprovação fiscal de
microempresas ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir de ter sido declarado vencedor e contando-se o prazo a
partir da convocação pelo pregoeiro por meio do chat, no pregão, prorrogável por
idêntico período, a critério da CFA, para a demonstração de regularidade,
materializada com a apresentação da certidão negativa ou a certidão positiva com
efeito de negativa.
10.6. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá
sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser
que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho
devidamente justificados.
10.7. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no
momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
10.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto de 5 (cinco)
dias úteis, prorrogável por idêntico período a critério da CFA, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
10.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da
fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
10.10. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF,
em situação regular, ficará dispensado de apresentar os documentos abrangidos
pelo referido cadastro, conforme o caso.
10.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
10.13. Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação, fixadas no
edital, será declarado o Licitante vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do
prazo para a intenção de recursos.
10.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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11. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
11.1. Para fins de habilitação ao certame, o licitante detentor do menor preço
se obriga a satisfazer os requisitos relativos a:

a. Habilitação Jurídica;
b. Qualificação Econômico-Financeira;
c. Qualificação Técnica;
d. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e

FGTS;
e. Regularidade Trabalhista;
f. Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal;
g. Os Licitantes são obrigados a declarar, sob as penalidades legais, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, em conformidade com o art.
32, §2º da Lei de Licitações;

h. Os Licitantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII, do artigo 4º
da Lei Nº. 10.520/02.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

e. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio –
DNRC.

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na
forma da lei;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, do domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

e. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa
de Débito Trabalhista.

11.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão;

11.5. Relativo à Qualificação Técnica
11.5.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação das
seguintes documentações, conforme o art. 30 da Lei nº 8.666/93:
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a. Atestado de Capacidade Técnica - A empresa deverá apresentar 01 (um)
ou mais atestado/certidão/declaração de capacidade técnica, em nome da
Licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
comprovando ter o Licitante prestado serviços, de forma satisfatória,
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta
licitação;

11.5.2. Caso a empresa vencedora não tenha cadastrado conforme determina o
item 3.4.2 como "SIM", o mesmo Deverá ser encaminhada na forma eletrônica, no
mesmo momento do envio da proposta de preços, possibilitando desta forma, a
consulta pelo Pregoeiro na fase de habilitação os seguintes documentos:

1. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

2. Declaração de enquadramento como EPP ou ME conforme disposto na LC nº.
123/06;

3. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;
4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
5. Declaração de que tomou conhecimento e concorda com as condições

estabelecidas no edital;
6. Declaração de que atende os requisitos de habilitação.
7. Só será aceita a documentação sendo anexada em campo próprio no sistema

Comprasnet.

11.6. Os documentos exigidos deverão ser entregues aos cuidados do
Pregoeiro, endereçados a SAUS Quadra 01 Bloco “L” Edifico CFA – Edifício CFA – Asa
Sul – Brasília – DF – CEP 70.070-932.
11.7. Os documentos exigidos podem ser apresentados no original, ou por
cópia autenticada por cartório, ou ainda, com a apresentação da publicação em
órgão da imprensa oficial, com cópia para conferência e autenticação do Pregoeiro.
Tais documentos deverão ser entregue em envelope fechado contendo,
externamente, os seguintes dizeres:

“CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO N.º 14/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO Nº 476900.2507/2019-12

EMPRESA: _______________________________________________”
11.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de
documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus
Anexos;
11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, que deixar
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.
11.12. É dispensada a apresentação de documentos de habilitação que
contemplem o rol de documentos constantes do SICAF, desde que os mesmos
estejam válidos. Caso esteja vencido os mesmos deverão atender às exigências
contida no item 11.6.
12. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS
12.1. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos
por seu representante legal ou procurador, com a identificação do respectivo CPF e
Carteira de Identidade.
12.2. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante
e com o número do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
12.3. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá
estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, por tradutor público
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juramentado.
12.4. No caso de apresentação apenas dos documentos de forma original, os
mesmos não serão devolvidos à empresa, passando a integrar a documentação do
processo.
12.5. Os documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a
posterior conferência na página eletrônica do órgão emissor, para certificação de sua
autenticidade.
12.6. Os documentos apresentados deverão estar válidos na data de
recebimento dos envelopes, exceto as certidões relativas à qualificação econômico-
financeira, que não têm validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao
prazo fixado nos próprios documentos.
12.7. Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade
dos mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias.
12.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser entregue no
prazo de até 03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico.
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
CONTRATADA, se for o caso.
13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  vinculam a
CONTRATADA.
14. DOS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer
licitante poderá durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, no prazo
mínimo de 30 (trinta) minutos a contar da abertura da fase recursal, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso.
14.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo
máximo de até 03 (três) dias para fazê-lo, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.3. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro,
encaminhados à autoridade competente (Ordenador de Despesas) quando mantiver
sua decisão.
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção
de recorrer nos termos do subitem 14.1, importará na decadência desse direito
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor;
14.5. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro que habilitar e
inabilitar a licitante ou que julgar as propostas terão efeito suspensivo;
14.5.1. Não terá efeito suspensivo o recurso interposto da decisão do pregoeiro
que não conhecer de recurso manifestamente incabível.
14.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
14.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos
praticados, a autoridade competente (Ordenador de Despesas) adjudicará o objeto
da licitação e homologará o procedimento licitatório;
14.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por
intermédio de comunicação por e-mail, ofício ou por outra maneira formal, pela
imprensa oficial, quando assim dispuser a legislação;
14.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia
no ato da sessão pública e fora dos respectivos prazos legais; e
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na Seção de Licitações e Contratos da CFA.
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
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16. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
16.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado
Contrato, conforme minuta constante no ANEXO B do edital, a qual será adaptada à
proposta do licitante vencedor.
16.2. A CFA convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, a qual terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para
comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das penalidades previstas no Edital.
16.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CFA.
16.4. É facultado ao CFA, quando a convocada não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. O pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor, em conformidade com este Edital,
ou revogar a Licitação independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº
10.520/2002.
16.5. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato
de assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
16.6. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato unilateral
escrito da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,
amigavelmente, por mútuo acordo das partes, e ainda judicialmente na forma do art.
79, observados os motivos determinantes previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93.
16.7. O reajuste será realizado na forma prevista no Contrato.
16.8. A consulta ao SICAF, para verificar a regularidade da pretendida
CONTRATADA, será feita online, por servidor devidamente credenciado, que deverá
imprimir esses documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação.
16.9. O prazo de vigência do contrato será de 12 ( doze) meses, a partir da
data da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado,
nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
16.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo e deverão ser assinados dentro do prazo de execução do objeto do
contrato.
17.  DO REAJUSTE
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Instrumento de Contrato, anexo a este Edital.
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CFA E DA CONTRATADA
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA,
bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;

4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do(s) serviço(s).

18.2. a CONTRATADA obriga-se a:

1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação;
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3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por

negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

9. Entregar nos prazos e condições especificados;
10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente

identificados, mediante o uso permanente de crachás;
11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE;
12. Os equipamentos devem ser entregues em até 15 (quinze), a contar da data do

recebimento da Nota de Empenho e a instalação total da solução deverá estar
concluída em até 05 (cinco) dias da sua entrega.

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
19.1. A aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo A
deste Edital.
20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
20.1. Os critérios de fiscalização do contrato estão estabelecidos no Contrato ,
anexo B deste Edital.
21. DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento será efetuado na medida em que os equipamentos forem
entregues, na forma prevista no Termo de Referência, Anexo A deste Edital, após o
atesto do Gestor/fiscal na Nota Fiscal.
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
22.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à
conta de elemento de despesa nº 6.2.2.1.1.02.02.03.003, constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
23.  DO VALOR ESTIMADO
23.1. Nos termos do disposto no inciso X do art. 40 combinado com o inciso II
do art. 48, ambos da Lei nº. 8.666/1993, o Conselho Federal de Administração, com
base  pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento
licitatório, fixa neste ato como critério de aceitabilidade da proposta de preço a ser
apresentada pelos licitantes, o valor máximo por Item expresso em real, ficando o
licitante ciente de que, a proposta de preços apresentada com valor superior ao limite
estabelecido, acarretará a desclassificação da proposta em relação ao objeto,
sujeitando-se a todos os efeitos decorrentes da legislação pertinente.
23.2. O valor máximo estimado total é R$ 11.775,33 (onze mil, setecentos e
setenta e cinco reais e trinta e três centavos), sendo para o item 1, R$ 10.275,33
(dez mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos) e para o item 2, R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais).
24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,
do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a
Licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
24.1.2. Apresentar documentação falsa;
24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
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24.1.6. Cometer fraude fiscal;
24.1.7. Fizer declaração falsa;
24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
24.2. A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:
24.2.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
24.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública
Federal e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
24.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
24.3. Caso a CFA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis.
25. DO ADIAMENTO, DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA
PRESENTE LICITAÇÃO
25.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiada
ou ter prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.
26.  DOS ILÍCITOS PENAIS
26.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº. 8.666/93 serão objeto de
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
legais aplicáveis.
27.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante
o encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.
27.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
27.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação
das modificações no Edital.
27.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet.
27.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro)
horas.
27.2.2. Quaisquer esclarecimentos de dúvidas visando ao perfeito entendimento
deste Edital deverão ser encaminhados para os endereços
eletrônicos licitacao@cfa.org.br ou protocolo@cfa.org.br.
27.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
27.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.
27.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
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erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório
poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
27.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
27.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças
que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
27.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado
no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos
dias úteis, no horário das 09 horas às 11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br no site www.cfa.org.br.
27.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados no órgão, situado no endereço SAUS Quadra 01 Bloco
L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09 horas às
11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e
de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
27.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº
123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.
 

Alberto Lopes de Barros
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros,
Pregoeiro, em 06/09/2019, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0322893 e o código CRC
18A6E960.

0.1.  
Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0322893
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br
Despacho nº 1173/2019/CFA

Brasília, 02 de outubro de 2019.
  

Para: Seção de Contratos
Providências: O processo licitatório encontra-se concluído, por isso, encaminho a esta
seção para que possa ser gerado contrato.

 

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 02/10/2019, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0334582 e o código CRC
B05517C9.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0334582
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 1174/2019/CFA

Brasília, 02 de outubro de 2019.
  
Para: Assessoria da Presidência
Providências: Em atendimento a estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, solicitamos a
designação por Portaria do Fiscal do contrato a ser elaborado para aquisição e
instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado.
Informamos ainda que o contrato a ser celebrado é proveniente do Pregão Eletrônico
nº 14/2019.

 
Ana Carolina de Luna

Assistente Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 02/10/2019, às 10:26, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0334611 e o código CRC
B7DE8831.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0334611
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 20/2019/CFA

PROCESSO Nº 476900.002507/2019-12
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE COMPRA E SERVIÇO QUE
CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA RCO ENGENHARIA
ELÉTRICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI.

 
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA , pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
sob o número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,
em Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
RCO ENGENHARIA ELÉTRICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o número 24.131.569/0001-54, estabelecida no SAAN
QUADRA 3, N 79, BLOCO A, SALA 304 E 305, ED. SATÉLITE, CEP 70632-
300, BRASÍLIA/DF, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato
representada por seu  Sócio Proprietário, RICARDO CRUVINEL DE OLIVEIRA FILHO,
Brasileiro, portador da CI nº 4297953 DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº
006.316.021-86, conforme contrato social que confere aos qualificados poderes
para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada
simplesmente CONTRATADA.  
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE COMPRA E SERVIÇO, sob a forma de execução
indireta e regime de empreitada por preço global, em conformidade com as
disposições contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14   
de fevereiro de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº
2.271, de 7 de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de
agosto de 2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 14/2019,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital,  e nos autos
do processo nº 476900.002507/2019-12 do CFA, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado de
24.000 BTUs Piso Teto convencional 220 volts novo e sem uso, os quais deverão ser
entregues e instalados no edifício Sede do Conselho Federal de Administração - CFA.
1.2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Item Quantidade Descrição
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

1 2

Condicionador de ar tipo Air Split
Piso/Teto sistema Convencional, capacidade
de 24.000 BTU/h, condensadora com
descarga Vertical,
gás ecológico R410-A, acionamento através e 3.558,00 7.116,00
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controle remoto sem fio, 220 volts em
substituição aos equipamentos existentes no

local.

2 2 Serviço de instalação com fornecimento
de todos os materiais e acessórios. 691,25 1.382,50

  TOTAL 4.249,25 8.498,50

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
2.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
2.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
2.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
2.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
2.2. Da Contratada
2.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos
serviços/entrega do material , que deverá seguir as orientações demandadas pelo
CFA;
2.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
2.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
2.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
2.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
2.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
2.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
2.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
2.2.9. Entregar nos prazos e condições especificados;
2.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
2.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
2.2.12. Entregar o material em até 15 (quinze) dias após a assinatura do
contrato e da emissão da nota de empenho. E a instalação total da solução deverá
estar concluída em até 05 (cinco) dias após a sua entrega.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.02.02.03.003.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
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4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 8.498,50 (oito mil
quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), cujo pagamento
deverá ser feito após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do
contrato. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade
perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do
tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF),
quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo  Adm.
CIVALDO JOSÉ GABRIEL , matrícula nº 029, Fiscal do Contrato. E, em caso de sua
ausência, pelo empregado Adm. JOAQUIM LUCIANO GOMES FARIA  , Matrícula nº
026, conforme portaria Nº 79,  DE  07 DE OUTUBRO DE 2019, especialmente
designados para este fim pela CONTRATANTE, doravante denominado simplesmente
de FISCAL, e em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato é  de 12 (doze) meses a partir da
assinatura e da emissão do empenho, podendo ser prorrogado de acordo com o
interesse das partes, conforme previsto no art. 57 da lei 8666/93, cuja manifestação
deverá ser comunicada por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias do prazo
findo.
7. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
7.1. O período de garantia dos equipamentos deverá ser conforme
estabelecido no item 7.2, contados a partir da data de emissão do comprovante de
recebimento definitivo.
7.2. A licitante vencedora deverá fornecer garantia das instalações por 12
(doze) meses, independente da garantia fornecida pelo fabricante dos equipamentos.
7.3. A garantia abrange todos os equipamentos e os serviços de sua
instalação, devendo a Contratada solucionar no prazo de 48 horas qualquer falha no
funcionamento dos sistemas instalados.
7.4. A empresa fornecedora dos equipamentos será responsável durante a
garantia pela substituição, troca ou reposição dos equipamentos e/ou peças caso
apresentem defeitos, avarias ou incompatibilidade com as especificações deste
Termo de Referência.
7.5. No período de garantia deverá ser prestada assistência técnica/
manutenção corretiva a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de
uso, sem ônus adicionais para o CFA.
7.6. A assistência técnica deverá solucionar a ocorrência, após sua abertura
pelo CFA, entre 8h30 e 17h, de segunda a sexta-feira, em até 10 (dez) dias, ao final
dos quais, caso não tenha sido solucionado, deverá ser substituído por equipamento
idêntico ou superior.
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA ENTREGA
8.1. A entrega do material deverá ser feita em até 15 (quinze) dias após a
assinatura do contrato e da emissão da nota de empenho. E a instalação total da
solução deverá estar concluída em até 05 (cinco) dias após a sua entrega.
9. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
9.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
9.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
9.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
9.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
9.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
9.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
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9.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
9.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
9.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
9.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
9.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
9.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
9.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
9.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
10. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
10.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
10.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
11. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1°)
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
12.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 

E por estarem justos e combinados, assinam o presente
eletronicamente, para os mesmos efeitos legais, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

 
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
RCO ENGENHARIA ELÉTRICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI
Ricardo Cruvinel de Oliveira Filho
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Sócio Proprietário
CPF nº 006.316.021-86

 

FISCAIS DO CONTRATO:
Adm. Civaldo José Gabriel
Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria - Suplente
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CRUVINEL DE
OLIVEIRA FILHO, Usuário Externo, em 09/10/2019, às 13:41, conforme
horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 15/10/2019, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
15/10/2019, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 15/10/2019, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessora Jurídica Parlamentar, em 16/10/2019, às 17:32, conforme
horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Administrador, em 18/10/2019, às 09:36, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0337520 e o código CRC
5AE18EE4.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0337520
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 Seção de Contabilidade
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1816 - www.cfa.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor, em 18/10/2019, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 21/10/2019, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0342923 e o código CRC
2996965F.

Referência: Processo nº 476900.002507/2019-12 SEI nº 0342923
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RECEBEMOS DE RICARDO CRUVINEL DE OLIVEIRA FILHO 186DF - EPP OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 08/11/2019 VALOR TOTAL: R$ 8.498,50 DESTINATÁRIO: CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRACAO
- SAUS QUADRA 1, BLOCO L, SN ASA SUL BRASILIA-DF

NF-e
Nº. 000.000.278

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

RCO ENGENHARIA
C 01 LOTE, 1 E 12 - SALA 722 PARTE - A

BRASILIA - 72010-010
BRASILIA - DF Fone/Fax: 6135474426

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.278
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

5319 1124 1315 6900 0154 5500 1000 0002 7813 0344 7120
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Prestação de serviço tributado pelo ISSQN
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

353190049793915  -  08/11/2019 13:38:22
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0775514400133
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

24.131.569/0001-54
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRACAO
CNPJ / CPF

34.061.135/0001-89
DATA DA EMISSÃO

08/11/2019
ENDEREÇO

SAUS QUADRA 1, BLOCO L, SN
BAIRRO / DISTRITO

ASA SUL
CEP

70070-932
DATA DA SAÍDA

MUNICÍPIO

BRASILIA
UF

DF
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

FATURA / PAGAMENTO

Pagamento (1): À Prazo - Dinheiro - R$ 8.498,50

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR DO II

0,00
VALOR TOTAL PRODUTOS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

8.498,50
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

ALÍQ.
ICMS

VALOR
IPI ALÍQ. IPI

ARCPT001 CONDICIONAR DE AR TIPO PISO TETO, SISTEMA
CONVENCIONAL, CAPACIDADE 24.000 BTUS.

00 5933 UN 2,0000 3.558,000 7.116,00

MOARCPT001 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E ACESSORIOS
Material: R$ 682,50 / Mão de Obra: R$ 700,00

00 5933 UN 2,0000 691,250 1.382,50

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0775514400133
VALOR TOTAL SERVIÇOS

8.498,50
BASE CÁLCULO ISSQN

8.498,50
VALOR ISS RETIDO TX ADMIN / OUTRAS RET. VALOR DO PIS VALOR DO COFINS VALOR TOTAL ISSQN

169,97
RETENÇÃO DE TRIBUTOS
BASE CÁLC. DO IRRF VALOR DO IRRF BASE CÁLC. PREV. SOCIAL

700,00
VALOR PREV. SOCIAL

77,00
CSLL RETIDO PIS RETIDO COFINS RETIDO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Conta Corrente para depósito: CEF (104), AG: 1297,Conta Corrente: 875-7. NOTA FISCAL EMITIDA POR
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL.
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 382,43 (Fonte: IBPT)

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 08/11/2019 as 14:38:17 v4.00 - Obtenha seu XML a partir do site https://www.nfemail.com.br/Download
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